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MENSAGEM N° 02/2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Casa, o anexo Projeto ck Lei 
que "Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018 dá 
outras providências", dando cumprimento ao que preceitua o art. 165, § 2° da Constitulição 
Federal, combinado com os arts. 62 e 159, § 2° da Constituição Estadual e art. 4° da Lei 
Complementar n° 101/2000. 

A proposição, em consonância com as disposições constitucionais e da Lei`  de 
Responsabilidade Fiscal além de corroborar para o aperfeiçoamento do processo e 
instrumentos de planejamento, enfatiza a transparência na alocação e aplicação dos recursos 
públicos, estabelecePrioridades e Metas da Administração Pública Municipal paia o 
exercício financeiro de 2018. 

Uma das principais funções da LDO é estabelecer parâmetros necessários à alocação dos 
recursos no orçamento anual, de forma a garantira realização das metas e objetivos 
contemplados no PPA. É papel da LDO ajustar as ações de governo, previstas no PPA, às 
reais possibilidades de caixa e capacidade de arrecadação do Município de forma a 
permitir a alocação, dentre os programas, compromissos, entregas/iniciativas incltádos 
no referido plano, aqueles que terão prioridade na execução do orçamento subseqnte, 

1 
neste caso especifico, 2018. 

Cumpre-nos chamar à atenção quanto à atipicidade e peculiaridade da preparaçto e 
tramitação do Projeto da LDO no primeiro ano de gestão. No curso normal, a LDO, 
enquanto diploma legal que prioriza as metas do Plano Plurianual (PPA) e orienta a 
elaboração do Orçamento Anual (LOA), é elaborada após a aprovação dos Prograi'nas, 
Ações e respectivas metas constantes da Lei do Plano Plurianual, cujo prazo para o envià ao 
legislativo encerra-se em agosto. 

Por determinação constitucional o projeto de lei do Plano Plurianual é encaminhado pelo 
Chefedo Poder Executivo, até 31 de agosto do primeiro ano do seu mandato à Casa 
Legislativa, que após análise e apreciação, o devolverá até o encerramento da SeiSãO 

legislativa ao Chefe do Poder Executivo, para sanção e promulgação da lei, tendo vigência 
de quatro anos, contados a partir do segundo exercício financeiro até o final do printeiro 
exercício do mandato subsequente. 

Exmo. Sr. 

Marcondes Francisco dos Santos 

D.D. Presidente da Câmara Municipal 
Paulo Afonso/BA 
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Todavia, no primeiro ano de gestão, o Plano Plurianual será aprovado, posteriormente à 
elaboração e aprovação da LDO. Frente a esta atipicidade, a LDO/2018 constituir-se4 em 
uma prévia do Plano Plurianual, em especial no que se refere ao exercício de 2018. 

Assim o presenteprojeto buscou refletir no mínimo, entre a variáveis, o Prograttiade 
Governo e respectivos Compromissos de Campanha com ênfase nas 	Diretrizes 
Estratégicas e Ações Prioritárias da gestão que serão desenvolvidas em 2018 de forma a 
guardar consonância com os Programas a serem estabelecidos no Plano Plurianual 2018-
2021. 

As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir, a todo tempo, os 
objetivos da política econômica governamental, especialmente aqueles que integrat o 
cenário em que se baseiam as metas fiscais, e também da política social enfatizando, 
entreoutros inúmeros aspectos: a) desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a 
elevação da qualidade de vida da população do Município, especialmente dos seus 
segmentos mais carentes, reduzindo as desigualdades e disparidades sociais; b) 
modernização e ampliação da infraestrutura com o fortalecimento da capacidade prodtitiva 
do Município; c) promoção do desenvolvimento de políticas voltadas para a formação 
educacional da criança e do adolescente, investindo, também, em ações de melhoria tsica 
das unidades escolares; d) ampliação do acesso da população aos serviços básicos de saúde, 
priorizando as ações que visem à redução da mortalidade infantil e das carêt cias 
nutricionais; c) implantar programas sociais para o desenvolvimento pleno e integrei da 
criança e do adolescente, geração de oportunidades para a proteção da juventude, reduçã a da 
vulnerabilidade social das famílias; d) implantação de políticas públicas de a ;dos 
afirmativas, inclusão social e acessibilidade voltadas à cidadania e a dignidade da pessoa 
humana promovendo a igualdade de direitos e oportunidades aos cidadãos com vises a 
corrigir desigualdades; e) implementação de política ambiental centrada na utilinção 
racional dos recursos naturais regionais, conciliando a eficiência econômica e a conservação 
do meio ambiente; e O modernização, reorganização da estrutura administrativa, valoriz:ição 
do setor público como gestor de bens e serviços essenciais, visando o fortalecimento das 
instituições públicas municipais. 

O cumprimentoe alcance dos objetivos da ação do Poder Público exige planejamento 
consistente e eficaz, enquanto processo que leva ao estabelecimento de um conjanto 
coordenado de ações com vistas à consecução de diretrizes pré-definidas.Assine para atingir 
os resultados esperados pelo Governo, é fundamental planejar cuidadosamente como os 
recursos serão prioritariamente utilizados em beneficio dos mifincipes. 

A LDO, portanto,é instrumento fundamental nesse processo tendo em vista que além de 
priorizar o que será realizado com os recursos públicos, também evidencia, atravé ; da 
estrutura de informações, o que o governo pretende concretizar e quanto será gasto em oada 
ação programática. 

O Poder Público enquanto agente normativo e regulador das atividades realizadas em seu 
território, institucionaliza um importante instrumento que é o planejamento, baliz ç-d.foj rj  
ações de Governo com vistas a promover as mudanças no ambiente socioec triWieo e & •(>0  

eb 	 C?)  urbano do Município, pactuadas durante o processo eleitoral e almejadas pelo se isovo. 

2 F1s:3/1)( 	g 



ti 
DA BANIA 
IRA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

1£ DO PREFEITO 

O compromisso com a transparência, participaçãosocial e a prudência da administração 
municipal com o dinheiro publico, norteou o processo de elaboração deste Projeto de Lei. 

O objetivo, finalidade, conteúdo e estrutura da Lei de Diretrizes Orçamentárias, fcram 
ampliados, com o advento da Lei Complementar 101/2000. Em exata observância: aos 
princípios da Gestão Fiscal Responsável o presente Projeto de Lei, considerando a Atual 
conjuntura e cenário político, econômico, financeiro e social, prioriza medidas de contróle e 
contenção de gastos públicos objetivando, precisamente, o alcance e manutençãc de 
condições de estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município. 

No contexto do projeto em lide cabe sinalizar que a análise do desempenho da econômia 
brasileira para os próximos anos demonstra a intenção dos governos federal e estadual em 
elevar o crescimento da economia, estimulando investimentos públicos e privados em 
infraestrutura e na indústria, aumentando a qualificação profissional e reduzindo a pobreza 
extrema. Somam-se a isto, medidas para minimizar as incertezas nos cenáriosnacior al e 
internacional, com um mercado interno dinâmico, geração de emprego e renda e equihbrio 
das contas externas. 

De acordocom as projeções da Secretaria de Planejamento e Assuntos Econômico) do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (Seplan/MP), consideranch;) as 
estimativas e estudos realizados em agosto de 2016, ter-se-á umPIB para 2017 de 1,23, 
2018 de 2,00 e 2019 de 2,50,no contexto da evolução das expectativas do mercado, 

Na conjuntura da economia baiana, a atração de recursos e de investimentostem viabilaado 
as condições necessárias para a sustentabilidade do crescimentoestadual. Conforme estidos 
da Superintendência de Estudos Econômicos eSociais da Bahia - SEI, o crescimentó da 
economia baiana em 2014 foi de 1,5%. Aperspectiva de crescimento da econonúa baiana 
para os próximos anos estábaseada, entre outras variáveis, na recuperação do nível de 
emprego, nocrescimento de renda da população e no aumento dos investimentos: em 
atividadesimportantes para o Estado. Assim, estimou-se um crescimento real do :PIB 
baianode 2,5% em 2016. 

De acordo com a Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia (5F1) a 
perspectiva de crescimento está baseada, principalmente, na manutenção dos investime ntos 
públicos, sobretudo nos segmentos de infraestrutura, mobilidade e logística. Neste contexto, 
as metas para os indicadores fiscais do Estado foram estabelecidas de modo a evidenciar o 
compromisso do Governo com a sustentabilidade da dívida e com os princípio5:  de 
responsabilidade fiscal na gestão dos recursos públicos. No cenáriodos Parâmetros 
Macroeconômicos do Estado o PIB BA, ter-se-á, em termos de crescimento % anual, 16%, 
3,0%, 2,1% para o exercícios de 2017, 2018 e 2019 respectivamente. 

Estes parâmetros se configuram relevantes posto que tem impacto direto na arrecadação 
municipal, em especial nas receitas decorrentes das transferências correntes originária') da 
União notadamente na Cota Parte do FPM e ICMS Exportação e do Estado nasCotas Partes 
do ICMS e IPI sobre Exportação. 

O atual cenário mundial traz à tona discussões importantes, a exemplo das relações  wl ua i de")  
recursos financeiros gerados pelo governo, normalmente escassos e limitados 	 o 
necessidade da coletividade. É 	

o 

 o sistema de planejamento integrado que busca po 	i ) de 	4,)  

a 
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escolhas de alternativas edefinição de prioridades o melhor emprego de meios disponíveis 
para minimizar os problemas econômicos e sociais existentes. 

Assim,o presente Projeto de LDOestá ernbasado em dados socioeconômicos e financeiros, 
considerando ainda as premissas e indicadores do cenário macro econômico l'etro 
mencionado, encontra-se estruturado de forma a refletir as prioridades, demandás e 
necessidades do Município, de modo a possibilitar, a essa Casa e a sociedade, como um 
todo, uma visão integrada deste importante instrumento, permitindo ainda, tr'itior 
transparência as Prioridades e Metas que serão implementadas e executadas em 2018. 

Ao submeter à apreciação legislativa o presente projeto,estamos certos de contar co:in o 
decidido e costumeiro apoio dessa Câmara, que se constitui em respaldo parlamátar 
essencial à implementação, viabilização e execução das ações do Poder Público Muni4ipal 
permitindo a consolidação da construção de uma sociedade mais justa. 

Submeto, assim, o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias à apreciação e deliberáção 
dessa Câmara, ao tempo em que renovo a Vossa Excelência e dignos Pares, protesto; de 
elevada estima, consideração e apreço. 

elkaa 
'ceia 

leg7~11!" • us 
refeito Municipa 
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Projeto de LeilNQ JP--.  /2017, de L.  de D.11 de 2017. 

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e execuçã 9 

da Lei Orçamentária de 2018 e dá outras providências. :  

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DEPAULO AFONSO, ESTADO DA 
aprovou, e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município dePaijlo 
Afonso,ESTADO DA BAHIA,para o exercício de 2018, em conformidade e cumprimento itio 
disposto no art. 165, § 2°, da Constituição Federal combinado com os arts. 62 e 159, §2°;da 
Constituição Estadual eda Lei Complementar Federal n° 101/2000, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II - a estrutura, e organização dos orçamentos; 

III — asdiretrizes para a elaboração e execução do orçamento do MuniCípio e silas 
alterações; 

IV — a geração de despesa; 

V - as disposições relativas à política e às despesas com pessoal e encargos sociais; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal, política ide 
arrecadação e medidas para incremento da receita; 

VII - as disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável; 

VIII - as disposições finais. 	 to:0-A 
f,Airtf,cp)ve, 
1.)tPli_ejja-frtrt.jj 

VOTOS 

MESA DA CMIPAO .04  ja_01 
ddIiflWa 
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CAPÍTULO I 
DAS METAS FISCAIS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

Art. 2° - As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 20.8, 
atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e as cie 
funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal e 'da 
Seguridade Social, constarão em anexo específico dessa lei bem comoda respectiva Lei 
Orçamentária, em consonância com as diretrizes estratégicas e Programas a serem 
estabelecidos no Plano Plurianual 2018- 2021. 

Parágrafo único - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devcxn 
refletir, a todo tempo, os objetivos da política econômica governamental, especialmegte 
aqueles que integram o cenário em que se baseiam as metas fiscais, e também da políf ca 
social enfatizando, entreoutros aspectos: 

I - desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de vkla 
da população do Município, especialmente dos seus segmentos mais carentes, reduzindo as 
desigualdades e disparidades sociais; 

II - modernização e ampliação da infraestrutura, identificação da capacidade produtiva 
do Município, com o objetivo de promover o seu desenvolvimento econômico utilizando 
parcerias com os segmentos econômicos da comunidade e de outras esferas de governo; 

III - desenvolvimento institucional mediante a modernização, reorganização 'da 
estrutura administrativa, valorização do setor público como gestor de bens e serviços 
essenciais, visando o fortalecimento das instituições públicas municipais; 

IV — impletnentaçãode política ambiental centrada na utilização racional dos recur:os 
naturais regionais, conciliando a eficiência econômica e a conservação do meio ambiente; 

V - desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da arrecadação e adoção :de 
medidas de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas; 

VI - austeridade na utilização dos recursos públicos e consolidação do equiliblio 
fiscal, através do controle das despesas, sem prejuízo da prestação dos serviços públicos ;ao 
cidadão; 

VII - apoio, divulgação, preservação e desenvolvimento do patrimônio histórP;o, 
cultural e artístico do Município, incentivando a participação da população nos event.os 
relacionados à história, cultura e arte; 

VIII - promoção do desenvolvimento de políticas voltadas pára a formação 
educacional da criança e do adolescente, investindo, também, em ações de melhoria fisic 
unidades escolares, ampliando-as, modernizando-as e adaptando-as às reais necessid 
população; 

IX - ampliação do acesso da população aos serviços básicos de saúde, prio 
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ações que visem à redução da mortalidade infantil e das carências nutricionais; 

X - desenvolvimento de ações que possibilitem a melhoria das condições de vida tias 
aglomerações urbanas criticas, permitindo que seus moradores tenham acesso indiscriminado 
aos serviços de saneamento, habitação, transporte coletivo e outros; 

XI - implantar programas sociais para o desenvolvimento pleno e integral da criança e 
do adolescente, geração de oportunidades para a proteção da juventude, redução da 
vulnerabilidadesocial das famílias; 

XII — implantação depolíticas públicas de ações afirmativas, inclusão social;  e 
acessibilidade voltadas à cidadania e a dignidade da pessoa humana promovendo a igualdade 
de direitos e oportunidades aos cidadãos com vistas a corrigir desigualdades. 

Art. 3° As ações e metas prioritárias da Administração Pública Municipalpara o 
exercício financeiro de 2018, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucioual 
ou legal do Município e as de funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram os 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, são as especificadas no ANEXO I — 
PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO que integra esta Lei, as quais devem 
guardar consonância com as diretrizes estratégicas e Programas a serem estabelecidos no 
Plano Plurianual 2018- 2021, terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária 
Anual de 2018, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

§ I°Com relação às prioridades de que trata o caput deste artigo observar-se-á, ainda, 
o seguinte: 

I - poderão ser revistas, alteradas e atualizadas no Projeto de Lei Orçamentária para 
2018 se ocorrer a necessidade de ajustes nasdiretrizes estratégicas e Programas a serem 
estabelecidos no Plano Plurianual 2018- 2021; 

II - em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira,fos 
órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Estadual deverão ressalvar, sempre 
quepossível, as ações vinculadas às prioridades estabelecidas nos termos deste artigo. 

§ 2°As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir, a todo 
tempo, os objetivos da política econômica, especialmente aqueles que integram o cenário em 
que se baseiam as metas fiscais, e também da política social. 

§ 3°A elaboração e a aprovação do Projeto da Lei Orçamentária de 2018,e a execução 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social integrantes da respectiva Leiserão orientadas 
para: 

I - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário enominal e 
montante da dívida pública, conforme previstonos §§ 1° e 2° do art. 4° da Lei Complementar 

..... i,.;,' /4! tf  
ir r `, 3`t" 	kii0V"Ir ele  

Federal n° 101/00; 

II - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo unia 2r(toplanejrda ,.-  e) 
e transparente, mediante o acesso público às informações relativas ao o n.entoanu al, 	7 

inclusive por meios eletrônicos e através da realização de audiências ou consult eifFikuitie_ 
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III - aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis eelevay a 
eficácia dos programas eações por eles financiados; 

Art. 4°As metas fiscais para o exercício de 2018 são as constantes do Anexo II da 
presente Lei. 

Parágrafo único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei 
Orçamentária para 2018, se verificado, quando da sua elaboração, alterações da conjunhtra 
nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receita; e 
despesas, do comportamento da execução dos orçamentos de 2017, além de modificações Ina 
legislação que venham a afetar esses parâmetros. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E: 
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 50  A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade, 
Universalidade e Anualidade, estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo estruturada na 
forma definida na Lei Complementar n° 101/2000, nesta Lei e, no que couber, na Lei ti° 
4.320/1964. 

§ P. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação cos 
recursos a Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais,e a respectiva execução será feita 
de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados os 
programas de governo e seus respectivos custos. 

§ 2° A alocação dos recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus créditos adicionai; e 
na respectiva execução, observadas as demais diretrizes desta Lei e, tendo em vista propiciar 
o controle de custos, o acompanhamento e a avaliação dos resultados das ações de Governo, 
será feita: 

I - por programa e ação orçamentária, com a identificação da classificação 
orçamentária da despesa pública atéa modalidade de aplicação em observância ao art. 6° :da 
Portaria Interministerial 163/2001 e suas alterações e atualizações; 

II - diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução da ação 
orçamentária correspondente, excetuadas aquelas cuias dotações s,e enquadrem, no § 4°d&;te , 
artigo. 

§ 3°. O controle de custos de que tratam os § ,§ 1° e 2° será o 
estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de 

1, 



L 4., 1 	1J21. 1341X11" 

PREFEITURA 1.! 7ICIPAL DE PAULO AFONSO 
GABINETE DO 1-.KEFEITO 

análise da eficiência na alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das gestões 
orçamentária, financeira e patrimonial. 

§ 4°. As dotações destinadas ao atendimento de despesas ou encargos da 
Administração Pública Municipal que não podem ser associadas a um bem, produtoou serviço 
a ser gerado no processo produtivo corrente, tais como dívidas, ressarcimentos, indenizações e 
outras afins, representando, portanto, urna agregação neutra, que não sejam específicos 'de 
determinado órgão, fundo ou entidade, ou cuja gestão e controle centralizados interessam à 
Administração, com vistas à sua melhor gestão financeira e patrimonial, controle e 
acompanhamento, serão alocadas nos Encargos Gerais do Município, sob gestão da 
Secretaria da Fazenda ou órgão equivalente. 

Art. 6' Os recursos do Tesouro Municipal serão alocados para atender, em ordem ide 
prioridade, às seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar:n° 
101/2000; 

II - juros, encargos e amortizações da dívida fundada interna e externa em observânik: a 
às Resoluções n's  40 e 43/2001 do Senado Federal e respectivasalterações; 

III - contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e externos ou ,de 
convênios, contratos de repasses ou outros instrumentos similares, observados os respecffi'os 
cronogramas de desembolso; 

IV - outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital. 

Parágrafo único. As dotações destinadas às despesas de capital, que não seEtrn 
financiadas com recursos originários de contratos ou convênios, somente serão programadas 
com os recursos oriundos da economia com os gastos de outras despesas correntes, desde elle 
atendidas plenamente às prioridades estabelecidas neste artigo. 

Art. 7° Somente serão incluídas na proposta Orçamentária dotações financiadas cm 
as operações de crédito mediante Lei autorizativa do Poder Legislativo, observadas ;as 
vedações e restrições previstas na Lei Complementar 101/2000,bem como, os critkos 
instituídos pelas Resoluções do Senado Federal, atinentes à matéria. 

Art. 8° Na programação de investimentos da Administração Pública direta e indireta, 
além do atendimento às metas e prioridades especificadas na forma dos arts. 2° e 3° desta 
observar-se-ão as seguintes regras: 

I - a destinação de recursos para projetos deverá ser suficiente para a execução integral 
de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração compreender mais v.le 
um exercício; 

1- 
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II - será assegurada alocação de contrapartida para projetos 
financiamentos; 

III - não poderão ser programados novos projetos que nao chita 
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econômica e financeira. 

IV - os investimentos com duração superior a um exercício financeiro somente seião 
contemplados quando previstos no Plano Plurianual ou autorizada a sua inclusão em lei, 
conforme disposto no § 1° do art. 167 da Constituição Estadual e no § 5° do art. 50  da Lei 
Complementar Federal 110101/00; 

V - a destina* de recursos para novos projetos somente será permitida depois de 
adequadamente atendidos os projetos em andamento e as despesas de conservação 'do 
patrimônio público, conforme disposto no art. 45 da Lei Complementar Federal n° 101/00; , 

VI - as dotações orçamentárias consignadas deverão ser suficientes para a conclus ão 
de uma ou mais unidades de execução do projeto ou de uma de suas etapas, neste caso, se a 
sua duração exceder a mais de uni exercício. 

Seção II 
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social 

Art. 9° Para fins desta Lei conceituam-se: 

I - função, o maior nível de agregação das diversas áreas da despesa que competem ao 
setor público; 

II - subfunção, a partição da função, visando a agregar determinado subconjunto de 
despesa do setor público. 

III - programa, o instrumento de organização da ação governamental, visandc à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 
plano plurianual; 

IV - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de fim 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuc e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

V - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de uni progradia, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto c]ue 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

VI - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão 
ou aperfeiçoamento das ações do Governo, das quais não resulta um produto e não gira 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 

VII - categoria de programação — a identificação da despesa compreendendo s!ua 
classificação em termos de funções, subfunções, p9gramas,. projetos; utividadeà'e 
especiais; • 
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VIII - órgão - Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, integrante da estrutura 
Organizacional Administrativa do Município, aos quais estão vinculadas as respectivas 
Unidades Orçamentárias; 

IX - transposição —realocação de recursos orçamentários no âmbito dos progranlas 
de trabalho, dentro do mesmo órgão; 

X - remanejamento — realocações das atividades, inclusive dos respectivos progran'ias 
de trabalho, recursos fisicos e orçamentários, para outros órgãos; 

XI - transferências - realocações ou deslocamento de recursos entre as categor
l
ias 

econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho. 

XII - reserva de contingência — a dotação global sem destinação específica a órgáti, 
unidade Orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, que siIrá 
utilizada como fonte para atendimento de passivos contingentes, outros riscos e evettIos 
fiscais imprevistos; 

XIII - passivos contingentes — questões pendentes de decisão judicial que podiIm 
determinar um aumento da dívida pública, se julgadas procedentes ocasionará impacto sobe; a 
política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributárias; fianças e avais concedidos itor 
empréstimos; garantias concedidas em operações de crédito, e outros riscos fisclais 
imprevistos; 

XIV - créditos adicionais — as autorizações de despesas não computadas 'ou 
insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de Orçamento; 

XV - crédito adicional suplementar — as autorizações de despesas destinada t! a 
reforçar projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária, que modifiquem o valor glotial 
dos mesmos; 

XVI - crédito adicional especial — as autorizações de despesas, mediante tei 
específica, destinadas à criação de novos projetos ou atividades não contemplados na Lei 
Orçamentária; 

XVII - crédito adicional extraordinário — as autorizações de despesas, mediai
I
'lie 

decreto do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo, destinadas a ateruIler 
necessidades imprevisíveis e urgentes em caso de guerra, comoção interna ou calamickide 
pública; 

XVIII - unidade orçamentária - consiste em cada um dos Órgãos, Secretarias, 
Entidades, Unidades ou Fundos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, Ora 
qual a Lei Orçamentária consigna dotações Orçamentárias específicas; 

XIX - unidade gestora - Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de 
competência e poder de gerir recursos orçamentáriGs e financeiros, próprios ou decorrentes 'de 
descentralização; 

1. 
gro /0,,o  

XX - Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) - 	intento que d ia, 
operacionalmente, os projetos, atividades e operação especial conStat ta da Lei)Oir amei& ia 
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Anual, especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicaçkto, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recursos,constituindo-se em instrumento de execução 
orçamentária e gerência; 

XXI - alteração do Detalhafnento da Despesa — a inclusão ou reforço de dotações de 
elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, operação especial, categoria econômica,griipo 
de despesa e modalidade de aplicação, sem alterar o valor global do projeto, atividade ou 
operação especial; 

XXII - descentralização de créditos orçamentários -a transferência de créditos 
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo órgão ou 
entidade, entre estes ou para outros órgãos, unidades, fundos, fundações e autarquias para 
execução de ações orçamentárias integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
do Município, mediante delegação de atribuição e competência, no âmbito do Poder 
Executivo, pelo Prefeito Municipal, e. no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de 
Vereadores, para a realização de ações constantes do programa de trabalho do 
órgão/unidade de origem; 

XXIII — provisão- ato formal, consubstanciado em Portaria, no âmbito do Poáer 
Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, em ato próprio, pelo Presideôte 
da Câmara de Vereadores, ou de dirigente com expressa delegação, que operacionaliz2; a 
descentralização de crédito; 

XXIV - descentralização interna. -é a cessão de crédito de uma unid2:de 
orçamentária para outra unidade orçamentária ou gestora, integrante de um mesmo órg:ão 
(secretaria ou órgão diretamente subordinado ao Prefeito ou ao Presidente da Câmara) ou de 
uma mesma entidade (autarquia ou fundação ou empresa estatal dependente); 

XXV - descentralização externa- é a cessão de crédito orçamentário entre unidades 
orçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de diferentes órgãos ;ou 
entidades. 

XXVI — destaque- operação descentralizadora de crédito orçamentário em que Orn 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal transfere para outro o poder de 
utilização dos recursos que lhe foram dotados. 

XXVII -açõesorçamentárias - são operações das quais resultam produtos (bens Ou 
serviços), que contribuem para atender ao objetivo de uni programa, conforme sôas 
características podem ser classificadas conto atividades, projetos ou operações especiais. 

XXVIII— produto - bem ou serviço que resulta da ação orçamentária destinado ;ao 
público-alvo, ou o insumo estratégico que será utilizado para a produção futura de bem ou 
serviço; 

XXIX - unidade de medida — unidade r lizada para quantificar e expressar :as 
características doproduto; 

XXX - meta física - quantidade estimada para o produto oua 
produto; 
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XXXI- parceria - conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de 
relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos (;;In 
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, conforme 
disposições contidas na Lei Federal n°13.019/2014 de 31/07/2014, suas alterações', e 
atualizações; 

XXXII - termo de colaboração-instrumento por meio do qual são formalizadas ias 
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração 
pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; 

XXXIII - termo de fomento -instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil paiit a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações 'da 
sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; 

XXXIV - acordo de cooperação -instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil pari a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferênáa 
de recursos financeiros; 

XXXV - chamamento público - procedimento destinado a selecionar organização 'i(la 
sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qóal 
se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, ,da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação no 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 

XXXVI — concedente - o órgão ou a entidade da Administração Pública direta ;rou 
indireta responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes 'de 
descentralização de créditos orçamentários; 

XXXVII — convenente -o órgão ou a entidade de outro Ente e as entidades privadás, 
com as quais a Administração Municipal pactue a execução de ações com transferência ;de 
recursos financeiros. 

Art. 10. O orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa cos 
Poderes do Município, seus fundos, órgãos da administração direta, autarquias e fundaçíes 
instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

Parágrafo único - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cedo) 
de sua receita resultante de imposto e transferências oriundas de impostos incluídos c'os 
recursos provenientes do FUNDEB na manutenção e no desenvolvimento do ensino conforine 
dispõem a Constituição Federal no seu art. 212, a Lei 9.394/1996 .ealterações 	 o a 
Emenda Constitucional n° 53/2006, regulamentada pela Lei Federal 11.' 'ter' re 
alterações. 
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Art. 11. O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações 
dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município, inclusive seus 
fundos e fundações, que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social. 

Art. 12De acordo com o definidono inciso III do art. 7° da Emenda Constitucional 
29/2000, combinado com as determinações contidas na Lei Complementar 141/2012 o 
Município deverá aplicar anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 
15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos 
de que tratam o art. 158 e a alínea "h" do inciso I do caput e o § 3° do art. 159, todos da 
Constituição Federal. 

§ 1°  Na forma dodisposto na Lei Complementar 141/2012 está compreendida na bàse 
de cálculo dos percentuais dos Municípios qualquer compensação financeira proveniente 'de 
impostos e transferências constitucionais previstos no § 2° do art. 198 da Constituiç ão 
Federal, já instituída ou que vier a ser criada, bem como a dívida ativa, a multa e os juros 'de 
mora decorrentes dos impostos cobrados diretamente ou por meio de processo administrativo 
ou judicial. 

§ 2-u- Para efeito do cálculo do montante de recursos previsto na Lei Complementar 
141/2012, devem ser considerados os recursos decorrentes da dívida ativa, da multa e cos 
juros de mora provenientes dos impostos e da sua respectiva divida ativa. 

§ 32  °Município deverá observar o disposto nas respectivas Constituições Estaduiis 
ou Leis Orgânicas sempre que os percentuais nelas estabelecidos forem superiores aos fixa( os 
na Lei Complementar 141/2012 para aplicação em ações e serviços públicos de saúde. 

Art. 13. São consideradas como ações e serviços públicos de saúde, para efeito da 
aplicação dos recursos de que trata o art. 198, § 2°, da Constituição Federal, 	as despesas 
que, realizadas com recursos previstos no § 1°, doart. 12 desta Lei, através de fundo especial, 
estejam relacionadas a programas finalísticos e de apoio à saúde, inclusive administrativ;)s, 
que atendam simultaneamente aos princípios do art. 7° da Lei n° 8.080, de 19 de setembro ,de 
1990, suas alterações e atualizações, bem como às diretrizes definidas na Lei 
Complementar 141/2012. 

§ 1° As despesas com ações e serviços de saúde, realizadas pelo Municípiodeverão :;er 
financiadas com recursos movimentados por meio dos respectivos Fundos de Saúde. 

§ 22 O Fundo Municipal de Saúde deve constar na Lei Orçamentária Anual, em 
unidade orçamentária específica que contenha, exclusivamente, programas vinculados às 
ações e serviços públicos de saúde, com a referida denominnio, 
devidamentecompatibilizados com o Programa Municipal de Saúde. 

§ 32  Toda e qualquer despesa efetivada pelo município em ações e serviços de sai:de 
será realizada por meio da unidade orçamentária mencionada no § 1°. 

Ge.<,xranè- 
A Q% 

Art. 14.A proposta Orçamentária Anual que o Poder Executivo e càninhará à Can; is? 
Municipal, até 30 de setembro de 2017, será composta, além da mensage tC 	 o 
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I — texto da lei; 

II- anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

III - informações complementares. 

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento, conforme estabelece o § 1° do art. 2° da Lei n° 
4.320/64: 

I - sumário geral da receita por fonte e da despesa por funções do Governo; 

II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo a categoria econômica de 
forma a evidenciar o déficit ou superávit corrente, na forma do Anexo n° 1 de que trata o rt. 
2° da Lei Federal n° 4.320/64; 

III - quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração. 

§ 2°0s anexos relativos aos orçamentos fiscal e da seguridade social serão compost 
com dados isolados ou consolidados, pelos seguintes demonstrativos: 

I - da programação referente à manutenção e desenvolvimento do ensino, de modo a 
dar cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

II - da programação referente à aplicação em ações e serviços públicos de saúde, p tra 
dar cumprimento ao estabelecido no art. 77 do Ato das Disposições Constitucior is 
Transitórias - ADCT da Constituição Federal, inciso III do art. 7° da Emenda Constitucia ml 
29/2000, combinado com as determinações contidas na Lei Complementar 141/2012e dem lis 
legislações pertinentes à matéria; 

III - do quadro da dívida findada e flutuante do Município, com base no Balar ço 
Patrimonial do exercício financeiro de 2016; 

IV - demonstrativo da Receita Arrecadada nos últimos 3 (três) exercícios e ua 
projeção para os 2 (dois) subsequentes; 

V - demonstrativo da Receita segundo a Categoria Econômica eFonte de Recursos na 
forma do Anexo 02 da Lei n° 4.320/64; 

VI - demonstrativo da despesa na forma dos Anexos 6, 7 e 9 da Lei n.° 4.320/64. 

Art. 15A receita será detalhada, na propostrna Lei Orçamentária Anual de forni a 
identificar a arrecadação segundo as naturezas da receita e fontes de recursos. 

\PM cre',6- 
§ 10 - A classificação das naturezas da receita obedeceeá à estr tiká e os conti 

constantes da Portaria Interministerial n° 163/2001, dos Ministéri sida Fazenda e 
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Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas alterações posteriores e demais normas 
complementares pertinentes, notadamente o estabelecido porPortaria Conjunta STN/SOF. 

Art. 16 A despesa orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura 
programática, será detalhada conforme previsto na Lei Federal n° 4.320/64, segundo o 
esquema atualizado pela Portaria n° 42/1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, Portaria Interministerial n° 163/2001, dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, e suas alterações e atualizações observados ainda os conceitos do art. 90  
desta Lei. 

Art. 17 Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos com: 

I - pessoal e encargos sociais; 

II - serviços da divida pública municipal; 

III - contrapartida de convênios e financiamentos; 

IV - projetos e obras em andamento que ultrapassem a 30% (trinta por cento) do 
cronograma de execução. 

§ 1° Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariatnente, alocacos 
para atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na 1,ei 
Complementar n° 101/2000, e serviços da divida, somente podendo ser programados para 
outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral cos 
aludidos gastos. 

let
§ 2° As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as atividades c , ue 

visem a  sua expansão. 
IP 

§ 3°Não poderão ser incluídas despesas a título de Investimentos — Regime de 
Execução Especial, salvo nos casos previstos em Lei especifica. 

Art. 180s recursos oriundos de contratos, convênios, instrumentos similares ou 
outros ajustes serão programados em conformidade com o estabelecido nos respecti \ os 
termos, independentemente da ordem de prioridade prevista no art. 17. 

Art. 19 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas 
edestinação de ajuda financeira, a qualquer titulo, a pessoas fisicas, somente se fará para 
garantir a eficácia da execução de programa go:Onarnental e .ação específicos,. atendido 'ao 
disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal n° 101/00, inclusive a prév.  okaoic/ 	or . 	. 
lei especifica, e desde que, concomitantemente: , „ .... 

x. 
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- o programa e ação governamentais específicos em qu 	insere p benefiÉ, o 
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estejamprevisto na Lei Orçamentária de 2018; 
II - reste demonstrada a necessidade do benefício como garantia de eficácia do 

programa governamental em que se insere; 
III - definam-se mecanismos de garantia de transparência e publicidade na execução 

das ações governamentais legitimadoras do beneficio. 

Art. 20 A discriminação da receita será efetuada de acordo com o estabelecido 
nasPortariasdo Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e da Secretária de 
Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão observadas suas 
alterações, as quais devem ser utilizadas pela União, Estados, Distrito Federal e Município. 

Art. 21A receita municipal será constituída da seguinte forma: 

I - dos tributos de sua competência; 

II - das transferências constitucionais; 

mi - das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a executai; 

IV - dos convênios econtratos de repasses firmados com órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, Estadual ou de outros Municípios, bem como com Entidades 
e Instituições Privadas Nacionais e Internacionais, firmados mediante instrumento legal; 

V - das oriundas de serviços executados pelo Município; 

VI - da cobrança da dívida ativa; 

VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidatnente autorizados e 
contratados; 

VIII - dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação 
vigente; 

IX - dos recursos para o financiamento da Saúde, definido pela legislação vigente, em 
especial art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição 
Federal, Emenda Constitucional 29/2000, Lei Complementar 141/2012. 

X - de outras rendas. 

Parágrafo únicoA estimativa de receita será feita com a observância estrita das 
normas técnicas e legais e considerando os efeitos das alterações da legislação, da variaç ão 
dos índices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante. 

Art. 22 Nos orçamentos fiscal e da seguridade social, a apropriação da despesa ftir-:;e-
á por categoria de programação, compreendend&identifiéação da despesa,sua classificação 
em termos de funções, subfunções, programas, projeto, atividades e e eça—k-têtsi cio  
conforme conceitos estabelecidos no art. 90, desta Lei. 

lb 
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§ 1°Para fins de integração do planejamento e orçamento, assim como de elaboração e 
execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa orçamentária será 
especificada mediante a identificação do tipo de orçamento, das classificações institucional e 
funcional, e segundo sua natureza além da estrutura programática discriminada em programas 
e ações (projeto, atividade ou operação especial), de forma a dar transparência aos recunos 
alocados e aplicados para consecução dos objetivos governamentais correspondentes. 

§ 2° Os órgãos da Administração Direta, os Fundos, as entidades da Administração 
Indireta e os Consórcios Públicos constituídos naforma da Lei Federal n° 11.107/2005 de 
06/04/2005 e do Decreto Federal n° 6017/2007 de 17/01/2007, responsáveis direta ou 
indiretamente pela execução das ações de uma categoria de programação, serão identificac.os 
na proposta Orçamentária, como Unidades Orçamentárias. 

§ 3° Cada ação orçamentária, entendida como sendo a atividade, o projeto ea operação 
especial, identificará a função e a subfunção às quais se vinculam, confonne estabelece a 
Portaria n°42, de 14 de abril de 1999, do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, e 
suas posteriores alterações e atualizações. 

§ 4° As dotações atribuídas às unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual 'ou 
em crédito adicional, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de outro 
órgão da Administração Direta, integrante dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
mediante a descentralização interna ou externa de crédito, respectivamente. 

§ 5°As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes poderão observa:  o 
mesmo código, independentemente da unidade orçamentária e executora. 

§ 6° Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa. 

§ 7°A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, deverá 
evidenciar cada área da atuação governamental, ainda que esta seja viabilizada com: a 
transferência de recursos a entidades públicas e privadas. 

§ 8°A ação orçamentária, entendida como atividade, projeto ou operação especial, 
deve identificar a função e a subfunção às quais se vincula e referir-se a um único produto. ; 

§ 9°A classificação da despesa, segundo sua natureza, observará o esquema constante 
da Portaria Intenninisterial n° 163, de 04 de maio de 2001, dos Ministérios da Fazenda e do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores, sendo discriminado :na 
Lei Orçamentária e em seus respectivos créditos adicionais por categoria econômica, grupo 
de natureza da despesa e modalidade de aplicação. 

§ 10 Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão os grupos de 
natureza de despesa que constituem agregação de elementos de despesa de mesnkas 
características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados: 

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 

1 - pessoal e encargos sociais (GND 1); 



2.> 1"1"Ur IJA MIS/1 
PREFEITURA NIC1PAL DE PAULO AFONSO 
GABINETE DL. IIREFErna 

II - juros e encargos da dívida (GND 2); 

III - outras despesas correntes (GND 3); 

IV - investimentos (GND 4); 

V - inversões financeiras (GND 5); e 

VI - amortização da dívida (GND 6). 

§ 11 A Reserva de Contingência, prevista no art. 64, será classificada no GND 9. 

§ 12 A Modalidade de Aplicação (MA) destina-se a indicar se os recursos seilão 

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, em decorrência ide 
descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante cos 
Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social; 

II - indiretamente, mediante transferência, por outras esferas de governo, seus órgã 
fundos ou entidades ou por entidades privadas, exceto o caso previsto no inciso III dáte 
parágrafo; ou 

III - indiretamente, mediante delegação, por outros entes da Federação ou consórcios 
públicos para a aplicação de recursos em ações de responsabilidade exclusiva da Unido, 
especialmente nos casos que impliquem preservação ou acréscimo no valor de bens públá

tos 
federais. 

§ 13 A especificação da modalidade de que trata o § 12 deste artfgo 
observarádetalhamento definido na Portaria Interministerial n° 163/2001, dos Ministérios Ida 
Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, suas alterações e 	atualizaçties 
posteriores e demais normas complementares pertinentes à matéria. 

§ 14A alteração da Modalidade de Aplicação, devido à sua natureza de informação 
gerencial, poderá ser efetivada durante o exercício financeiro, desde—  que verificála 
inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução da despesa naquela modalidt;de 
prevista inicialmente, devidamente justificada, mediante DeCreto, no âmbito do Po(Iler 
E 	 executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, em aio próprio, pelo Presidellit 
da Câmara de Vereadores. 

§ 15 É vedada a execução orçamentária com modalidade de aplicação indefinida. 1 

§ 16A despesa será detalhada de acordo com o estabelecido na Portaria n° 42/99, !na 
Portaria n° 163/2001 e suas alterações. 

§ 17Na forma do disposto no art. 6' da Feriaria Interministerial n°163/2001, cos 
Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamelito e Gestão, observadas 	,es 
posteriores, na lei orçamentária, a discriminação da despesa, quanto à sua 
no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza de despes 
aplicação. 

aplicados: 
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§ 180 elemento de despesa tem por finalidade identificar os objetos de gasto, 
mediante o desdobramento da despesa em pessoal, material, serviços, obras e outros me os 
utilizados pela Administração Pública para consecução dos seus fins, não sendo obrigatória 
sua discriminação na Lei Orçamentária de 2018. 

§ 19Poderáser efetuada inclusão de elementos de despesas à estrutura de Projens, 
Atividades e Operação Especial constantes da Lei Orçamentária Anual, mediante crédito 
adicional suplementar na forma definida na Lei 4.320/64 e nos limites autorizados na lei 
orçamentária ou em lei específica, desde que o elemento a ser inserido já exista :na 
estrutura de qualquer um dos Órgãos ou Unidades Orçamentárias. 

Seção III 
Da Descentralização de Créditos Orçamentários consignados aos Orçamentos Fiscal ,e 

da 
Seguridade Social 

Art. 23. Os créditos Orçamentários consignados aos Orçamentos Fiscal e lda 
Seguridade Social, podemser descentralizados, no âmbito do mesmo órgão ou entida:le, 
entre estes ou para outros órgãos, unidades, fundos, fundações e autarquias, para execução 
de ações orçamentárias integrantes dos respectivos orçamentos, mediante expre:Ésa 
autorização e delegação de atribuição e competência, em ato próprio no âmbito do Poáer 
Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara Ide 
Vereadores, na forma das definições contidas no 	art. 90 	desta Lei, com vista: à 
realização de ações constantes do programa de trabalho do órgão/unidade de origem. 

• 
§ 10 As dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual iou 

em créditos adicionais, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de 
outro órgão da Administração Direta ou Indireta, integrante dos Orçamentos Fiscal e !da 
Seguridade Social, mediante a descentralização interna ou externa de crédito, 
respectivamente. 

§ 2°Ao órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta compet& à 
administração dos créditos que lhe foram consignados na Lei Orçamentária Anual ou em Sus 

rcréditos adicionais, salvo quando esta competência for atribuída a uma outra unidade gest6 a 
devidamente reconhecida. É 

§ 3°0 Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora, tendo em vista a obtenção ips 
resultados das ações cujos créditos lhe foram consignados na Lei Orçamentária ou mediante 
créditos adicionais, poderá proceder, mediante autorização no âmbito do Poder Executivo, do 
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, do Presidente da Câmara de Vereadores, à ;:ua 
descentralização em valor total ou parcial para outro Órgão ou Unidade Orçamentárii e 
Gestora integrante dos orçamentos fiscal ou da seguridade social do Município. 

§ 4°A cessão de crédito orçamentário para outro órgão ou Unidad 
Gestora, em termos operacionais, distingue-se em: 

nom! go  
'amentar4 

qy 	 c'is 1/4  .b t--_ 	 • 3" 
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I -descentralização de crédito interna ou provisão que consiste na cessão de crédito de 
uma unidade orçamentária para outra unidade orçamentária ou gestora, integrantes de um 
mesmo órgão (secretaria, órgão, unidade diretamente subordinado ao Prefeito ou ao 
Presidente da Câmara) ou de uma mesma entidade (autarquia ou fundação ou empresa estatal 

II - descentralização de crédito externa é a cessão de crédito orçamentário enhe 
unidadesorçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de diferentes órgãos lou 
entidades; 

§ 5°A unidade recebedora do crédito, em sua aplicação, deve exata observânchh e 
cumprimento,além das normas legais sobre a execução da despesa, assim corno ao objetilvo 
estabelecido no programa de trabalho e as classificações da despesa que caracterizatni, o 
crédito orçamentário correspondente. 

§ 6°Não caracteriza infringência à vedação contida no inciso VI do caput do art. 167 
da Constituição, a descentralização de créditos orçamentários para execução de açr.,es 
pertencentes à unidade orçamentária descentralizadora. 

Seção IV 

Diretrizes para a Elaboração e Execução dos Orçamentos 
e suas Alterações 

Art. 24. O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 31 de junho de 2017, ao Por ler 
Executivo, a respectiva proposta de orçamento, para efeito de sua consolidação na proposta de 
orçamento do Município, atendidos os princípios constitucionais e a Lei Orgânica 
estabelecidos a esse respeito. 

§ 1"Na elaboração de sua proposta, o Poder Legislativo, além da observância ido 
estabelecido nesta Lei, adotará: 

I — o estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal, inserido pelaEmer da 
Constitucional n° 58/2009; 

II — os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração 
orçamento. 

§ 2°0 total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios ( os 
vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os percentuais, relatiNtos 
ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 50  do artigo 153 e r: os 
artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício de anterior. 

I -Para fins do disposto no § 2° tomar-se-á por -referência o 
tributária e das transferências previstas no § 5° do artigo 153 e' nos 
Constituição Federal, efetivamente realizado até o mês de junho projet 
2017. 

dependente); 

do 
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Art. 25 Os órgãos da administração direta e seus fundos deverão entregar sias 
respectivas propostas Orçamentárias ao órgão encarregado da elaboração do orçamento, até o 
dia 31 de junho de 2017,observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, pára 
fins de consolidação do projeto de Lei Orçamentária. 

Art. 26. A Lei Orçamentária de 2018 somente incluirá dotações para o pagamento de 
precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exequer da 
e pelo menos um dos seguintes documentos: 

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; e 

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação os 
respectivos cálculos. 

§ 1°0 órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará, ao órgão encarregado da 
elaboração do orçamento, até 01 de julho de 2017, a relação dos débitos atualizado» e 
constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta Orçamentária para o 
exercício de 2018, na forma do definido o § 5° do art. 100 da Constituição, discrimini da 
por órgão da administração direta, autarquias, fundações e fundos e por grupos de despesa, 
especificando: 

I - número da ação‘originária; 

II - data do ajuizamento da ação originária; 

III - número do precatório; 

IV - tipo de causa julgada, com especificação precisa do objeto da condenação 
transitada em julgado; 

V - data da autuação do precatório; 

VI - nome do beneficiário e número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, do Ministério da Fazenda; 

VII - valor individualizado por beneficiário e valor total do precatório a ser pago; e 

VIII - data do trânsito em julgado. 

§ 2°A inclusão de recursos na Lei Orçamentária será realizada de acordo com as 
determinações contidas na Emenda Constitucional n° 62/2009 de 09/12/2009, que altcra 
o art. 100 da Constituição Federal e acrescenta o art. 97 ao Ato das Disposiçí:es 
Constitucionais Transitórias, instituindo regime ásbecial de pagamento de precatórios pe'os 
Estados, Distrito Federal e Municípios e demais diplomaS' legais pertinentes à ifiaférin: 	1 

\Cio& de 2)  
§ 3°0 Poder Executivo apresentará aos demais Poderes e. ao. Mini 0)3 Público, 0;97  

mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento d àsuas  propos,:ar 
• 

orçamentárias, a estimativa das receitas orçamentárias e da repgita ço.fr 	LifLu'd
thl
à ipari o o 

r  -tlxi,_ 
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exercício de 2018 e as respectivas memórias de cálculo, em atendimento ao disposto no §30 
do art. 12 da Lei Complementar Federal n° 101/00. 

Art. 27. As propostas de modificação ao projeto de Lei Orçamentária Anual setJão 
apresentadas: 

I - na forma. das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica do 
Município; 

II - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem. 

§ 12. Os projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na formit e 
com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 

§ 2. Acompanharão os projetos de Lei relativos a créditos adicionais exposições `de 
motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências c'os 
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, étas 
operações especiais e das respectivasmetas. 

§ 3°. Cada projeto de Lei e a respectiva Lei deverão restringir-se a um único tipo !de 
crédito adicional, conforme definido no art. 41,1 e II, da Lei n' 4.320, de 1964. 

§ 42I\Ios casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, }as 
exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, 
comparando-as com as estimativas constantes da Lei Orçamentária de 2018 e a identificação 
das parcelas já utilizadas em créditos adicionais, abertos ou cujos projetos se encontrem /int 
tramitação. 

§ 5°Poderão ser aberto créditos adicionais à conta de recursos de excesso de 
arrecadação quando na previsão da receita não tenham sido estimados recurios 
originários de instituições e órgãos federais, estaduais, iniciativa privada ou outros ente; e 
instituições, mesmo que o valor global da respectiva fonte não se apresente, no total 
geral da fonte,superior ao montante inicialmente estimado. 

§ 62Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de superávit financeiro, ;as 
exposições de motivos conterão informações relativas a: 

I - superávit financeiro do exercício de 2017, por fonte de recursos, apurado no Baliço 
Patrimonial do referido exercício; 

II - créditos reabertos no exercício de 2018; 
III - valores já utilizados em créditos adicionais, abertos ou em tramitação; e 
IV - saldo do superávit financeiro do exercício de 2017, por fonte de recursos,, 

§ 72As fontes de recursos e as modalidades de áPliçação, coas tiks .d&Orçare 
poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessid de execução,. 
meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, desde que obséri s, FfiNneeg 

o- 

,C) -19- 
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verificada a inviabilidade técnica, operacional ou legal da execução do crédito na modalidade 
e fonte previstas na Lei Orçamentária de 2018 e em seus créditos adicionais. 

§ 8°  As fontes derecursos constantes Lei Orçamentária e em seus créditos adicionalis, 
também poderão ser modificadas, por meio de Decreto do Chefe do Poder Executdm, 
justificadamente, desde que comprovada mediante demonstrativo que evidencie.; a 
frustração da fonte a ser anulada e o excesso na fonte a ser adicionada, para atenderi às 
necessidades de execução. 

§ 9Lits créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro int) 
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro rne;';es 
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados lao 
orçamento do exercício financeiro subsequente, na forma das disposições contidas it.rt. 
167, § 2o, da Constituição Federal e art. 161, § 2o, da Constituição Estadual. 

§ 10°A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto contidas 
art. 167, § 2o, da Constituição Federal e art. 161, § 2o, da Constituição Estadual, sõrá 
efetivada, se necessária, mediante Decreto do Poder Executivo. 

Art. 28 Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orçamentária Anilai, 
as emendas somente poderão ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrces 
Orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 
de despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

serviço da dívida; 

recursos vinculados a fins específicos; 

recursos deconvênios, contratos de repasses e instrumentos similares; 

e)recursos decorrentes de operações de créditos; 

O contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos transferidos (ao 
„ 

Município; 

''''' - 
g) recursos próprios de entidades da Administração Ind r 	exceto quanicl 

( 
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remanejados para a própria entidade. 

III - sejam relacionadas com: 

a correção de erros ou omissões; ou 

os dispositivos do texto do projeto de Lei. 

§ 1° As emendas deverão indicar, como parte da justificativa: 

1 - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômi 
financeirae técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária; 

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação de 
não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida. 

§ 2° A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e tão 
implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei 
Orçamentária. 

§ 3° Não poderão ser apresentadas emendas que: 

I - aumente o valor global da despesa, inclusive mediante criação de novos projetos ou 
atividades; 

II - incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgão ou nomes' no 
programa, ressalvados os casos daquelas com objetivos complementares einterdependentes. 

Art. 29 A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes da proposta de 
Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de dotações alocada:; a 
outros projetos ou atividades, observadas as disposições constitucionais, o estabelecido na Lei 
Orgânica do Município e nesta Lei. 

Art. 30 Para fins do disposto no artigo 28 desta Lei, entende-se por: 

assunto versado na proposição principal e quando incidente sobre um só dispositivo, salvo 
tramitação dependente da proposição principal. A emenda é admitida quando pertinente ao 

matéria correlata. Conforme sua finalidade, pode , sér...  (:/::,;,/,:ii.dlifi,:.a..tiva, substitutil,a, 
aglutinativaou supressiva; 

Emenda - proposição apresentada como acessória . d.  e..  oiti, com existência e 

, 	 ;1 	i;i 
1 

Emenda aditiva - é a que acrescenta dispositivos, bcpre
dki a  . 

ta.1 ' p, ate 	à 
-• • .,:f(3. 	 c-, 

J 	 37 
proposição principal; 

f'f: 	ËI s "),c1 
o- 
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Emenda modificativa - é a que altera a proposição principal sem modificar 
substancialmente seu conteúdo. Portanto, modifica apenas parte do dispositivo (emenita, 
artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número) que é objeto da emenda. Denomina-se emenda 4e 
redação a modifieativa que visa a sanar vício de linguagem, incorreção de técnica legislativa, 
lapso manifesto ou erro evidente; 

Emenda substitutiva - a apresentada como sucedâneo de dispositivo de oura 
proposição. Portanto, substitui integralmente a ementa, o artigo, o parágrafo, o inciso, a alir;.ea 
ou o número que constitui o objeto da emenda; 

Emenda aglutinativa - a que resulta da fusão de emendas entre si ou de uma ou mais 
emendas com a proposição principal, a fim de formar um novo texto com objeffi:os 
aproximados; 

Emenda supressiva - é a que objetiva eliminar parte de outra proposição, devendo 
incidir sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número; 

Subemenda - é a emenda que altera outra emenda, podendo ser supressiva de parte 
desta, substitutiva ou aditiva; 

Projeto substitutivo, ou simplesmente substitutivo — denominação dada aemer da 
destinada a substituir integralmente a proposição principal. 

§ 1°A emenda é admitida quando pertinente ao assunto versado na proposição 
principal e quando incidente sobre um só dispositivo, salvo matéria correlata, seguindo 
princípios de coesão, precisão, clareza e concisão cuja redação deve ser norteada por regas 
básicas de técnica legislativa, contemplando os elementos constitutivos da estrutura ido 
projeto. 

§ 2" Para o atendimento às disposições desta Lei,a emenda, objetivando a sua perfe;ita 
compreensão, requer estrutura e forma básicas em exata observância à técnica legislatiVa, 

fia 	deverá compor-se de dados e informações mínimas ao perfeito entendimento ao que se 
propõe, evidenciando: 

epígrafe, em que à expressão EMENDA N.° ...se segue a indicação da espécie e do 
número da proposição a que ela se refere; 

fórmula pela qual se determina a alteração a serfeita: "Suprima'-se 
...".".".".".".", "Onde se lê ...", "Leia-se ...", "Acrescente-se ...", "Dê-se ao art.... a seguiline 
redação"; 

ou se enuncia o dispositivo a ser acrescentado, ou se dá nova redação a determina:do 
dispositivo; 

contexto, em que se procede à supressão ou substituição.......aA.otid;;Avi.fq...  determinadae::::ess:i0, 

! 

................ . . 5.  . 	l" E'^' 	,, 

apresentação e o nome do autor; 
fecho, que compreende o local (Sala das R.e.u..1.1:!5,..9..S.•  .....a das omi., oes. , atiçlgt*. ide  .. 

l 	; 	ris ...... 
justificação, é o texto que acompanha o projeto e no

i  "cgr .kpela jápF6étitaç 
defesa de uma série de argumentos (justificativas), procura o autor d iihnAtur4,4Nessi a) 	1- is Yullot" 

c,- 
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ou oportunidade da proposição, respaldado no conhecimento e domínio dos princip. os 
constitucionais, legais e normativos que regem à matéria a ser emendada, de forma a perta tir 
que o autor possa, com clareza, objetividade, fundamentação e embasamento técnico leal, 
expor as razões que justifiquem alteração proposta. 

Art. 31 A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária .cle 
2018 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a Transparência da Gestão Fiscal, 
observando o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da sociedade a todas 
as informações relativas a cada etapa do processo orçamentário. 

Parágrafo único° Poder Legislativo poderá realizar audiências públicas region iis 
durante a apreciação da Proposta Orçamentária, em conformidade com o disposto no 
parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar no 101, de 2000. 

Art. 32 O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a participaç ão 
social na indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 
2018, bem como no acompanhamento e execução dos projetos contemplados. 

Parágrafo único. Os 
operacionalizados: 

mecanismos previstos no caput deste artigo seu ão 

I - mediante audiências públicas, com a participação da população em geral, de 
entidades de classes, setores organizados da sociedade civil e organizações tão 
governamentais; 

II - pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem 
incorporados na proposta Orçamentária do exercício; ou 

III — por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia que assegurt a 
participação social. 

Art. 33 O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor 
modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão técnica a 
votação da parte cuja alteração é proposta. 

Art. 34 Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e publicad')s, 
para efeito de execução Orçamentária, os Quadros de Detalhamento da Despesa — QD:Ds 
relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária Anual. 

§ 1° Os QDDs,relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária 
Anual, serão aprovados e publicados, para efeito de execução Orçamentária, sendo: 

I - No âmbito do Poder Executivo,os QDDs serão aprovados via decreto, do Prefeito 
Municipal; 
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§ 2°As Atividades, Projetos e Operações Especiais, aprovados na Lei Orçamentária, 
serão detalhados, no Quadro de Detalhamento da Despesa — QDD, por Categoria Econômiba, 
Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Fonte de 
Recursos. 

§ 3° Os Quadros de Detalhamento da Despesa — QDDs deverão discriminar, los 
Atividades, Projetose Operações Especiais 	consignados à cada Órgão e Unidade 
Orçamentária, especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa! a 
Modalidade de Aplicação, o Elemento de Despesa e Fonte de Recursos. 

§ 4° Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para atender 
às necessidades de execução Orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos 
Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicion,fis 
regularmente abertos, sendo: 

1 - No âmbito do Poder Executivo,os QDDs poderão ser alterados, no decurso do 
exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, via decre

f
ito, 

do Prefeito Municipal; 

II - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, poderaoser alterados, no decurso ,do 
exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, via ato pródio 
do Presidente da Câmara de Vereadores. 

i§ 5°As fontes de recursos de que trata o § 2° deste artigo, são as definidas na 
Resolução n° 1268/08, TCM/BA, que dispõe sobre os procedimentos das receitas públicNs, 
institui a Tabela Única de Destinações de Recursos/Fonte de Recursos a ser utilizada pe,os 
municípios do Estado da Bahia, e dá outras providências, e respectivas atualizaçõ

i
s, 

apresentadas da seguinte forma: i 

:i d. 	 . 	
?.' 

:, -..., 	v cp 
O Recursos Ordinários 

1 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Educação - 25% 

2 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde - 15% 

3 Contribuição p/ o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 

4 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - Salário Educação 

10 FCBA - Fundo de Cultura do Estado da Bahia 

14 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
i 

15 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçãó - 
FNDE 	 .., 	..• • ; hl l• 	-I 	2 / .0', 	, . 	. 	, 	i 12 	WV.P.>11i 

16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico .-. CIDE ii.I'lí rsi't : ‘57  /1 t 
; 

18 Transferências FUNDEB (Aplicação na remuneração dos profissionais na Educacão 
Básica - 60%) 	 . 	.. 	. 	. 

19 Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesis-cle Ed • 	rásjc.  •0  • $ 3/0 
*o, 

20 
, 

Recursos Próprios de Consórcio 	 7 
CD 	Fls ","1,- 
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21 Transferência de Consorciado — Contrato de Rateio 

22 Transferências de Convênios - Educação 

23 Transferências de Convênios — Saúde 

24 Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à educação/saúde) 

29 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 

28 Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

30 Transferências do Fundo de Investimento Econômico Social - FIES 

42 Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira Exploração de 
Recursos Minerais 

50 Receitas Próprias de Entidades de Administração Indireta 

90 Operações de Crédito Internas 

91 Operações de Crédito Externas 

92 Alienações de Bens 

93 Outras Receitas não Primárias 

94 Remuneração de Depósitos Bancário 

§ 6°Os valores fixados as fontes poderão ser alterados, no decurso do exer4:io 
financeiro, por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, para atender às necessidaces 
de execução Orçamentária, respeitadas sempre suas vinculações constitucionais, legais e 
verificada a inviabilidade técnica, operacional ou legal da execução do crédito nas fon::es 
previstas na Lei Orçamentária de 2018 e em seus créditos adicionais. 

Art. 35 Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder ExecutFm, 
através de decreto, elaborará programação financeira, visando cotnpatibilizar os gastos conli a 
efetiva arrecadação das receitas e o cronograma de execução mensal de desemboho, 
conforme estabelecido no art. 8° da Lei Complementar n.° 101/2000. 

Art. 36 As propostas de modificação da Lei Orçamentária por créditos adicionis  
serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anulai, 
de acordo com as disposições do art. 27 desta Lei. 

CAPITULO III 
DA GERAÇÃO DA DESPESA 

Art. 37Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio publMo 
a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17 
da Lei Complementar 101/00 e arts. 38 e 39 desta Lei. 

Art. 38A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governarnemal que acarrte 
aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
vigor e nos dois subsequentes; 

- 25 - 
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II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
Orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 1° Para os fins desta Lei, em conformidade com a Lei Complementar 101/00 
considera-se: 

I - adequada com a Lei Orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação específicrit e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas ;as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

31  

II - compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesr1;es 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2° A estimativa de que trata o inciso I do art. 38, será acompanhada das premissa !3 e 
metodologia de cálculo utilizadas 

§ 3° Para os fins do § 3° do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000, EI,ão 
consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites estabelecidos r' os 
inciso I e lido art. 24 da Lei Federal n°8.666, de 21.06.93, atualizada pelas Leis n° 8.883,!de 
08.06.94, n° 9.648 de 27.05.98,n° 9.854, de 27.10.99 e suas alterações. 

§ 42  As normas do art. 38 constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3°do art. 182 ida 
Constituição Federal. 

Art. 39Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa conente derivada de 
Lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1°  Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deste arfigo 
deverão ser instruidos com a estimativa prevista no inciso I do art. 38 e demonstrar a origem 
dos recursos para seu custeio. 

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de comprovação ;de 
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas :no 
Anexo II desta Lei, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensa( os 
pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3° Para efeito do § 2°, considera-se aumento permanente de receita o proveniente ida 
elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo 
contribuição. 	 kpa de  

I 
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§ 4" A comprovação referida no § 2°, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do Plano Plurianual e desta Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

§ 5° A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação c,:las 
medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6° O disposto no § 1' não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida ninn 
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 ida 
Constituição. 

§ 7° Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prb-  zo 
determinado. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL 

E ENCARGOS SOCIAIS 

MI. 40 Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoall o 
somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a manda ,os 
eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espéc!,les 
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos jda 
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extrasi e 
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribui0es 
recolhidas pelo Município às entidades de previdência. 

i § 1°A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês i;rn 
referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime Ide 
competêneia,adicionando-se ao somatório da base projetada eventuais acréscimos ledis, 
alterações nos sistemas de remuneração, inclusive subsídios e planos de carreira e admiss4es 
para preenchimento de cargos, empregos e funções, observados, além da legislação pertinOte 
em vigor, os limites previstos na Lei Complementar Federal n° 101/00. 

§ 2°Na estimativa das despesas de que trata o caput deste. artigo, serão copsiderasos 
ainda os valores referentes ao 130  salário, férias, contribuições sociais, impactos, do sala to 
mínimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e encargos sóciais: 

Art. 41 Para fins de apuração da despesa com -p'e;mii, PteVis 	o ah. 18 dãci, 
Complementar n° 101, de 2000, deverão ser incluídas as despesas rela #s à contrataçâo 

"21> 
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pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos da legislação em vigor, bem como as despesas com serviços de 
terceiros quando caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos, observado 

disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregacos 
públicos, para efeito do capuz', os contratos de terceirização relativos à execução indireta de 
atividade que, simultaneamente: 

I — sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 
área de competência legal do órgão ou entidade; 

II — não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 
quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente. 

Art. 42As dotações Orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encaq os 
sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2018, com base na folha de 
pagamento de maio de 2017, projetada para o exercício, considerando os eventu lis 
acréscimos legais. 

§ 1° A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuds, 
conforme estabelece o art. 19, inciso III da Lei Complementar n° 101/2000. 

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 

II - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

§ 2" Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não sei ão 
computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da Constituição 
Federal; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao Ida 
apuração. 

Art. 43 A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1° do art. 142 
desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95,% (noventa e ,cipço /kr 
cento) do limite, são vedados ao Poder que houver incorrido no excessp: 

I - concessão de vantagem, aumento, reaj üst ou adequaça 
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial,  ou -cle 

Man e,  
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contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 
título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra. 

Art. 44 Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites 
definidos no art. 42, sem prejuízo das medidas previstas no art. 43 desta Lei, o percentual 
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um tei ço 
no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3° e 4° do art. 169 da 
Constituição Federal. 

§ 1° No caso do inciso I do § 3° do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo pod,:rá 
ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a e es 
atribuídos. 

§ 2° É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação os 
vencimentos à nova carga horária. 

§ 3° Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 
ente não poderá: 

I - receber transferências voluntárias; 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da 
dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 

Art. 45 Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de careiras, 
bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades 
da administração direta ou indireta, desde que observado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 46 Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pesst1ia1 
somente será editado e terá validade se: 

. 	. 	•, - t• • 
II - for comprovado o atendimento do limite de comprometiment 

pessoal estabelecido no art. 42 desta Lei; 

1 

I - houver prévia dotação Orçamentária suficiente para atender às despesas cóm 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1°, inciso I, da 
Constituição Federal; 	 ;:, 
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III - forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei 101/2000. 

Parágrafo único. O disposto no caput compreende, entre outras: 

I - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 

II - a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras; 

III - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título. 

Art. 47 O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais 
necessários ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de: 

I - educação; 

Ii - saúde; 

III - fiscalização fazendária; e 

IV - assistência à criança e ao adolescente. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

POLÍTICA DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS 

Art. 48 Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal 
projeto de Lei dispondo sobre alterações na legislação tributária municipal e incremento da 
receita, incluindo: 

I - adaptação e ajustamento da legislação tributária às alterações da correspondente 
legislação Estadual e Federal; 

Li 
II - revisões e simplificações da legislação tributária municipal; 

III - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributário; 

IV - geração de receita própria pelas entidades da administração indireta; 

V - estabelecimento de critérios de compensação de renúncia caso o municiibio 
conceda incentivos ou beneficios de natureza tributária. 

Parágrafo único - Os recursos eventualmente decorrenteâ dag ,alterações,previss 
neste artigo serão incorporados aos orçamentos do Estado mediante a a 
adicionais no decorrer do exercício.  

30 - 
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CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 49 A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições Ide 
estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município objetivando a geração 

Id
e 

emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social. 

Art. 50 A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á media 
observância de normas quanto: 

I - ao endividamento público; 

qfr II - ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração 
continuada; 

III - aos gastos com pessoal e encargos sociais; 

IV - à administração e gestão financeira. 

Art. 51 São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objeti \Ios 
previstos no art. 49 desta Lei: 

I - o equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal e ',os 
recursos que esta coloca à disposição do Município, na forma de pagamento de tributos, nitra 
atendê-las; 

II - a limitação da dívida ao percentual estabelecido no art. 53 desta Lei; 

III - a adoção de política tributária estável e previsível co 	com a realidade 
econômica e social do Município e da região em que este se insere; 

IV - a limitação e contenção dos gastos públicos; 

V - a administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais, a 
adoção de medidas corretivas e punitivas a serem definidas por ato do chefe do Poder 
Executivo; 

:.; !.(,

J....... 

 

VI - a transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às informações sobre 
as contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e aplicação dos recun os 
públicos. 

Art. 52 A fixação de despesas nos orçamentos em curnprimento'dos :objetivos tine -as 
estabelecidas no Plano Plitrianual, priorizadas por esta Lei, guardará relaçãp 	- os 
efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributarias,. próprias ?u 	• ri4a 

c?, 
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Seção II 
Das Disposições Relativas à Divida Pública Municipal 

Art. 53. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas 
decorrentes dos débitos financiados e refinanciados, identificados na forma do art. 29 da Lei 
Complementar n° 101/00. 

§ 1° A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 10, § 10, III, da Resolução n° 
40, de 2001,do Senado Federal, e suas alterações, compreende o montante total, apurado sem 
duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de Lei, contratos, 
convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prEzo 
superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2009 e 
dão pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações 
de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receV:as 
no orçamento. 

§ 2° Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos os contratos, acordos 'oti 
ajustes firmados pelo município para a regularização de débitos de exercícios anterio 
contraídos, pelo não pagamento de encargos sociais, especificamente INSS, FGTS e PASEP, 
bem como os oriundos das concessionárias de serviços públicos referentes aos serviços de 
energia elétrica, abastecimento de água e telefonia fixa e móvel, conforme previsto na Portaria 
S'TN n°403/2016 de 28/06/2016 que Aprova a 7' edição do Manual de Demonstrativos 
Fiscais — MDF o qual compreende os relatórios e anexos referentes aos demonstrativos 
descritos nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 4° e nos arts. 48, 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar n° 
101, de 2000, que deverão ser elaborados pela União, pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

§ 3°0 endividamento líquido do Município até o final do décimo quinto exerci&o 
financeiro, contado a partir do encerramento do exercício financeiro de 2001, não poderá 
exceder a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a Receita Corrente Líquida, conforme 
determina o art. 3°, III da Resolução n°40, de 2001 do Senado Federal, e suas alterações. 

Art. 54 O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total 
do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limi :es 
estabelecidos no art. 167, inciso III da Constituição Federal, observado as disposições 
contidas nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar n° 101/2000. 

§ 1° A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por 
operação de crédito, as dotações no nível de projetos e atividades financiados por es'.es 
recursos. 

§ 2° O montante global das operações de crédito interna e externa, realiza 
exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da 
determina o art. 70, Ida Resolução n°43, de 2001, do Senado Federal Stern etP. 

Fls 
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CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES ÀS TRANSFERÊNCIAS 

Art. 55—As parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade civil, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos Ide 
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos :de 
cooperação, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, estabelecidas p(lAo 
Município e respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econoritia 
mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, com organizações da sociedade civil, 
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse públict e 
recíproco serão efetivadas em exata observância à Lei n° 13.019/2014, de 31 de julho Ide 
2014, suas alterações e atualizações. 

Art. 56As entidades públicas e privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer tit filo 
 estarão submetidas à fiscalização do Poder Público, com a finalidade de verificar, o 

cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 57 - Os pagamentos à conta de recursos recebidos do Município, abrangidos pelas 
Seções I e II deste Capítulo, estão sujeitos à identificação do beneficiário da despesa, por C PF 
ou CNPJ, e à movimentação dos recursos, por parte de convenentes ou executores, somente 
será realizada mediante conta bancária especifica para cada instrumento detransferência. 

, 
Parágrafo único O Poder Executivo adotará providências com vistas ao registro e a 
divulgação, inclusive por meio eletrônico, das informações relativas às prestações de con :as 
de instrumentos de parceria, convênios ou instrumentos congêneres. 

Seção I 
Das Transferências ao Setor Privado 

Subseção I 
Das Subvenções Sociais 

Art. 58- A transferência de recursos a titulo de subvenções sociais, nos termos do art. 16 da 
Lei Federal n° 4.320/64, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que prestem 
serviços essenciais nas áreas de educação, saúde, cultura ou de assistência social,quando tiis 
entidades: 

I - exerçam suas atividades de forma continuada; 
II - prestem atendimento direto e gratuito à população; 
III - sejam declaradas ou reconhecidas de utilidade pública; 
IV - estejam devidamente registradas nos órgãos próprios, emconformidade com a legislação . 	. 	. 
em vigor. 

Parágrafo único - O registro de que trata o inciso IV do tiíput des 
dispensado, desde que a entidade seja selecionada em processo público 
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promovido pelo órgão ou entidade concedente para execução de ações, programasou serviços 
em parceria com a Administração Pública Municipal. 

Subseção II 
Das Subvenções Econômicas 

Art. 59- A transferência de recursos nos termos dos arts. 18 e 19 da LeiFederal n°4.320/64 e 
dos arts. 26 e 28 da Lei Complementar Federal n° 101/00, atenderáexclusivamente às despe(ias 
correntes destinadas a: 

I - equalização de encargos financeiros ou de preços a produtores e vendedores de 
determinados gêneros alimentícios ou materiais; 
II - pagamento de bonificações a produtores e vendedores de detertninadosgênews 
alimentícios ou materiais; 
III - ajuda financeira, a entidades com fins lucrativos. 

§ 1° - Será mencionada na respectiva categoria de programação a legislaçãoque autorizou o 
beneficio. 

§ 2° - A transferência de recursos a título de subvenções econômicas dependeráde lei 
específica nos termos da legislação citada no caput deste artigo. 

§ 3° - A despesa de que trata o caput será executada obrigatoriamente namodalidade de 
aplicação "60 - Transferências para Entidades Privadas com fins lucrativos" crio elemento de 
despesa "45 - subvenções econômicas". 

Subseção III 
Das Contribuições Correntes e deCapital 

Art. 60- A transferência de recursos a título de contribuições correntessomente será destins da 
a entidades privadas sem fins lucrativos que não atuem nas áreas deque trata o caput do t 

58 desta Lei. 

Art. 61- A transferência de recursos para entidades privadas sem finslucrativos, a título de 
contribuições de capital, fica condicionada à autorização em lei especialanterior de que trat t o 
§ 6° do art. 12 da Lei Federal n°4.320/64. 

Subseção IV 
Dos Auxílios 	. 	;, .-;  

....... ,:,,„ ( 
et4e4fficrii)64 Art. 62- A transferência de recursos a título de auxílios, prOstos no § xt1' • „ 	. 

Federal tf 4.320/64 somente poderá ser destinada a etifidádes friVãdàS 	'finSlucrati‘,1/2w, 

declaradas ou reconhecidas de utilidade pública, e desde qiie Sejam. 	 -7  
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I - de atendimento direto e gratuito ao público em, pelo menos, uma dasseguintes áreas: 

de educação especial; 
de habilitação, reabilitação e integração de pessoas portadoras denecessidades especiais; 
de assistência jurídica, médica, social e psicológica aos idosos,mulheres, crianças e 

adolescentes ameaçados ou vítimas de violência; 

II - de atividades esportivas que contribuam para a capacitação de atletas dealto rendimeáto 
nas modalidades olímpicas e paralimpicas, desde que formalizadoinstrumento jurídico 
adequado que garanta a disponibilização do espaço esportivo implantadopara o 
desenvolvimento de programas governamentais, e demonstrada, pelo conceden:te, 
anecessidade de tal destinação e sua imprescindibilidade, oportunidade e importância pára 
osetor público; 

III - voltadas ao desenvolvimento de atividades relativas à preservação dopatritnõttio 
histórico; 

IV - de atendimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social, riscopessoal e social, 'ou 
diretamente alcançadas por programas e ações de combate à pobreza egeração de traballiÓ e 
renda; 

V - voltadas diretamente às atividades de coleta e processamento de materialtecielável, de5'de 
que constituídas sob a forma de associação ou cooperativa singular, social onde produçáo, 
integradas por pessoas em situação de desvantagem socioeconômica; 

VI - voltadas diretamente às atividades de extrativismo, pesca e agricultura depequeno porte, 
realizadas por povos tradicionais e agricultores familiares, desde queconstituídas sob a fodna 
de associação ou cooperativa singular, social ou de produção,integradas por pessoas i;ni 
situação de desvantagem socioeconômica. 

Subseção V 
Das Disposições Gerais 

Art. 63- A transferência de recursos a título de contribuições correntes eauxílios de c ue 
tratam os arts. 60 e 61 somente será destinada a entidades que preencham umadas seguin :es 
condições: 

I - estejam autorizadas em lei que identifique expressamente a entidadebeneficiária; 

II - sejam selecionadas para execução, em parceria com a AdministraçãoPública Estadual, de 
programas e ações que contribuam diretamente para o alcance dediretrizes, objetivos, mel as, 
compromissos e iniciativas previstos no Plano Plurianual 2018-2021. 

§ I° - A transferência de recursos a título de contribuição :corrente, e:auxílios 	 a 

nos termos do inciso I do caput, dependerá de publicação,, para cadaenfidad 
ato de autorização do Chefe do Executivo ou dirigente com delegação 
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qualconterá o critério de seleção, o objeto, o prazo do convênio ou instrumento congênere e 
ajustificativa para a escolha da entidade, as metas e os valores, bem como os beneficiários. 

§ 2° - O disposto no caput e no § 1° aplica-se aos casos de prorrogação ourenovação de 
convênio ou instrumento congênere ou aos casos em que, já havendo sidofirmadm o 
instrumento, devam as despesas decorrentes do referido instrumento correr à conta ide 
dotaçõesconsignadas na Lei Orçamentária de 2018. 

Art. 64- As transferências caracterizadas nos títulos desta Seção serãoclassificadas, 
obrigatoriamente, na modalidade de aplicação "50 - transferências paraentidades privadas gin 
fins lucrativos", e nos elementos de despesa "41 - contribuições", "42- auxílio" ou "4.:; - 

; subvenção social", ressalvado o disposto no art. 59 desta Lei. 

Art. 65- O Município, através doórgão ou entidade concedente, deverá divulgar e maÚter 
atualizada,em sua página na internet, relação das entidades beneficiadas com subvenOes 
sociais,auxílios e contribuições, contendo, pelo menos: 
I - nome e CNPJ; 
II - nome, função e CPF dos dirigentes; 
III - área de atuação; 
IV - endereço da sede; 
V - número do convênio ou instrumento congênere, data da celebração,publicação e vigência,
objeto e valor; 
VI - valores transferidos e respectivas datas. 

Art. 66- As entidades qualificadas como Organização da Sociedade Civil deInteresse Públí
I
co 

l - OSCIP nos termos da Lei Federal n° 9.790, de 23 de março de 1999,poderão receber 
recursos oriundos de transferências previstas na Lei Federal n° 4.320/64, pormeio c.os 
seguintes instrumentos: 

; 

I - termo de parceria, caso em que deverá ser observada a legislação específicapertinent;!: a 
essas entidades e processo seletivo de ampla divulgação; 
II - convênio ou outro instrumento congênere, caso em que deverá serobservado o conjui!tto 
das disposições legais aplicáveis à transferência de recursos para o setorprivado. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 67 Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo 1(!i7, 
inciso IX, da Constituição Federal e disposições contidas na Lei n.° 4.320/64, combinado cóm 
o previsto na Lei Complementar 141/2012e demais diplomas legais em vigor, constituir-:;e-
ão em Unidade Orçamentária, vinculados a um órgão da Administração Municipal. 

Art. 68Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2018 não seja aprovado 
até 31 de dezembro de 2017, a programação dele constante poderá ser ex7ec 
da respectiva Lei Orçamentária, na forma originalmente eitéaminhada à • 
excetuados os investimentos em novos projetos custeados • exclusivam 
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ordinários do Tesouro Estadual. 

Art. 69Em exato cumprimento ao disposto no § 2° do artigo 67 da Constituição do 
Estado da Bahia, a sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação dos projetos .de 
lei relativos às diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual. 

Art. 70 Emocorrendo as hipóteses de rejeição total pelo Legislativo Municir al, 
caberá ao Judiciário, em pronunciamento definitivo, decidir a demanda conforme determina 
a Instrução n°01/03, do Tribunal de Contas dos Municípios — TCM/Ba, publicada em DOE de 
04.07.03. 

Parágrafo Único- Inexistindo a decisãoprevista na Instrução n°01/03, mencionada no 
art70 desta Lei, o 	Tribunal de Contas dos Municípios — TCM/Ba efetivará o 
acompanhamento da execução orçamentária a partir do projeto de lei encaminhado à câmara, 
já que o Executivo não poderá deixar de atender às necessidades das comunidades, confonne 
determina a Instrução n°01/03, do Tribunal de Contas dos Municípios — TCM/Ba, publicada 
em DOE de 04.07.03 

Art. 71 Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada, durante a sua execução, para 
adequá-la à conjuntura econômica e financeira, com base em índices oficiais. 

Art. 720 Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou 
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 
2018 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem corno de alterações de sias 
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de 
programação, conforme definido no art 9°. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o retnanejamento não po&rá 
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2C 18 
ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação  
funcional e do Programa respectivo. 

Art. 73 O Município adotaráas providências necessárias à exata observância e 
cumprimento ao processo de consolidação, fortalecimento e manutenção da Convergência da 
Contabilidade Pública, objetivando o atendimento as disposições contidas na Portaria 
Conjunta n° 1/2011 de 20/06/2011, do SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA e a SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL DO 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, na Portaria n° 
406/2011 de 20/06/2011 e Portaria n° 828/2011 de 14/12/2011 ambas do SECRETÁRIO 
DO TESOURO NACIONAL bem como, no Manual de Contabilidade Aplicada ao Se'.or 
Público — MCASP/STN suas alterações e atualizações. 

Art. 74 O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios,' a 
outros instrumentos congêneres,necessários ao cumprimento da Lei Orçam 
órgãos e entidades da administração pública Federal, Estadual de outros M 
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Art. 75 Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá á() 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes, por (to 
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitarão a emissão de 
empenho e movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas. 

§ 1° A limitação que trata o caput será feita de forma proporcional ao montante (los 
recursos alocados para o atendimento das despesas em "outras despesas corrente:3", 
"investimentos" e "inversões financeiras" de cada Poder. 

§ 2° Não estarão sujeitos à limitação de empenho as seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos; 

II - serviços da dívida; 

III - decorrentes de financiamentos; 

IV - decorrentes de convênios; 

V - as sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência social. 

Art. 76A proposta Orçamentária, observado disposto no inciso III do art. 5° da 1.,ei 
Complementar Federal n° 101/00, conterá dotação global denominada "Reserva Ide 
Contingência", sem destinação específica a órgão, unidade orçamentária, programa, categctia 
de programação ou grupo de despesa, constituída exclusivamente dos recursos do Orçameuto 
Fiscal, em montante máximo correspondente a até 5% (cinco por cento) da Receita Corrente 
Líquida do Município do exercício de 2018,a ser utilizada como fonte de recursos p;Itra 
atendimento a passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, inclusive as 
alterações e adequações orçamentárias, via abertura de créditos adicionais, em conformidále 
com o disposto no art. 43 da Lei n°4.320/1964. 

Art. 77A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária deverá levar hm 
conta a obtenção do resultado previsto no Anexo de Metas Fiscais. 

Art. 78 Integrarão a presente Lei os Anexos: 

Anexo IPrioridades e Metas da Administração Pública Municipal; 



2.3 1 "1"/ IJZ1 atina 

PREMI 	URA Pet NICIPAL DE PAULO AFONSO 
GABINLA, DO A AFFEITO 

§ 1°A fim de dar cumprimento ao preceito da LRF, bem como ao determinado na 
Portaria STN n° 403/2016 de 28/06/2016 que Aprova a 7' edição do Manual de 
Demonstrativos Fiscais — MDF o qual compreende os relatórios e anexos referentes aos 
demonstrativos descritos nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 40  e nos arts. 48, 52, 53, 54 e 55 da Lei 
Complementar n° 101, de 2000, que deverão ser elaborados pela União, pelos estados, pêlo 
Distrito Federal e pelos municipios,o Anexo de Metas Fiscais deve ser composto pe os 
seguintes demonstrativos: 

Demonstrativo I — Metas Anuais; 

Demonstrativo II — Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercíêio 
Anterior; 

Demonstrativo III — Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixaltas 
nos Três Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo IV — Evolução do Patrimônio Líquido; 

Demonstrativo V — Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; 

Demonstrativo VI — Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 

Demonstrativo VII — Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

Demonstrativo VIII — Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Cará ter 
Continuado. 

§ 2° Os Anexos previstos neste artigo poderão ser revistos,atualizados e alterados por 
ocasião da elaboração do Projeto a Lei Orçamentária 2018, tendo em vista o comportamento 
das receitas e despesas municipais, da legislação municipal especifica e, também, a definiçião 
das transferências constantes dos projetos orçamentários da União e do Estado da Bahia. 

Art. 790s Anexos da Lei do Plano Plurianual 2018/2021, a ser aprovada, e desta dei, 
serão atualizados e alterados, em decorrência da Lei Orçamentária, de Créditos Adicion'tis 
Suplementares e Especiais, assim como em decorrência de transposições, remanejamen';.os 
ou transferências, autorizados em lei. 

Art. 80Para fins do disposto no art. 4°, § 3° da Lei Complementar 101/2000 e deita 
Lei, são riscos fiscais os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as con j:as 
públicas, constituídos de dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais coilpo 
precatórios, conforme contidono Anexo III, Restos a Pagar com prescrição interrompiiila, 
débitos não quitados com concessionárias de serviços ,piábljçcis, despesas classificiVeis lde 
acordo com o art. 37 da Lei 4.320/1964 e outros passivos contingentes, 	os 
fiscais imprevistos, observado o definido na Portaria STN n°403/2016 	28/06/2016N 
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relatórios e anexos referentes aos demonstrativos descritos nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 4° e r os 
arts. 48, 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar n° 101, de 2000, que deverão ser elaborai os 
pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios. 

Art. 810s passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais capazes de afetar as 
contas públicas, previstos no art. 80 só poderão ser atendidos através da Reserva de 
Contingência. 

Art. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até o (lia 
31/12/2018. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO, 11 de abril de 
2017. 
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Anexo I -Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública 
Municipal 	  

l 

Anexo II - Metas Fiscais 	  

Demonstrativo I — Metas Anuais 	  23 

Demonstrativo II — Avaliação do Cuinprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 24 

Demonstrativo III — Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos 
Três Exercícios Anteriores 	  

25 

Demonstrativo IV — Evolução do Patrimônio Líquido 	  26 

Demonstrativo V — Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos 	  

I 	27 

Demonstrativo VI — Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS 	  28 

Demonstrativo VII — Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 	  31 

Demonstrativo VIII — Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado 	  

32 

Demonstrativo IX — Metodologia de Projeção da Receita 	  33 

Anexo III - Riscos Fiscais 	  34 
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PREHIEURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

ANEXO I: AÇÕES E METAS 
ADMINISTRATIVAS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Endereço: Avenida ApolOrtIo Sales 
PAULO AFONSO / RA 
CNPJ/h1F: 14.217.32710001-24 
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MACROAÇAO: 	Atendimento e desenvolvimento da gestão Legislativa. 

ter.• 
OBJETIVO: Melhorar a estrutura do Legislativo Municipal, visando ampliar a interação da comunidade com o processo parlamentar e acompanhamento das atividades 

desenvolvidas em prol da comunidade. 

kiR•x~.~ ...ionoss-~zsa.~~-~sasrawsszosase~sxnaz;:-.~.-..-~25.:;.~..~.~:anes:•ssz~:~~~722~ 
Sendo a Câmara de Vereadores, a casa da cidadania, é imperativo que todo o processo seja devidamente direcionado ao conhecimento e participação transparente 
junto à comunidade. 

JUSTICATIVA: 

. 
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2101 AÇAO: 	Gestão das ações legislativas. 0 1 00 01 031 

OBJETIVO: 	Formular, analisar e aprovar proposições Legislativa; Gerir 
as ações dos Gabinetes dos Vereadores; Gerenciar as ações 
do Poder Legislativo Inerente à Administração Geral, 
patrimonial, de pessoas e seus encargos. 

PRODUTO: 	Atividade/serviço administrativo legislativo funcionamento. 

META: 	100% 

01 031 5060 AÇÃO: 	Reestruturação do Prédio da Câmara Municipal de Paulo 
Afonso 

0 1 00 
- 	- 100% 200.000,00 00/0 0,00 100% 

.. 

200.000,00 s. 

, OBJETIVO: 	Melhorar a infraestrutura da Sede do Poder Legislativo. 

PRODUTO: 	Infraestrutura da Sede melhorada. 

META: 	100% 
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- PREFEITURA MUNICIPAL LIE rAULU Al-uNso 
Endereço: Avenida ApoRmlo Sales 
PAULO AFONSO I BA 
CNPJIME: 14.217.327/0001-24 
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MACROAÇÃO: Atendimento e Desenvolvimento da Gestão Administrativa. 
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OBJETIVO: Melhorar a estrutura dos órgãos municipais visando a boa prestação de serviços aos munícipes 
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JUSTICATIVA: 
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O programa permitirá a implementação das ações administrativas municipais 
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AÇÃO: 	Manutenção das ações do COMSETRAN 

OBJETIVO: 	Administrar e gerir 

PRODUTO: 	Ações / Atividades gerenciadas . 

META: 	100% 
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26 453 211-7 AÇA0: 	Gestao das ações de transportes 

OBJETIVO: 	Administrar e gerir 

PRODUTO: 	Ações / Atividades gerenciadas . 

META: 	100% 
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Endereço: Avenida Apolonlo Sales 
PAULO AFONSO I BA 
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MACROAÇ O: 	Construindo o Futuro 
...... .f.~~.~.. 

OBJETIVO: Possibilitar a Implementação das ações desenvolvidas na Secretaria de Infra Estrutura promovendo o desenvolvimento do município e melhorando a qualidade de vida dos munícipes. 

~fru. 	dm 	 " 	 erant.c~:"~:~c~".~:~~~5x.~:c•-.~~xii5iccos~~1,x 	iiiiw.~4~ ior. 
JUSTICATIVA: O programa permitirá a implementação das ações de Infra estrutura. 
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17 512 1107 	Açgo: 	Construção, ampliação e manutenção de rede de esgoto. o 1 00 

OBJETIVO: 	Sanear áreas que não foram contempladas com saneamento básico. 

PRODUTO: 	Rede de esgoto construída 

META: 	100% 

0 2 42 
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AÇÃO: 	Construção, manutenção e reforma de edificações, equipamentos e 

espaços públicos. 
OBJETIVO: 	Manter e reformar edificações públicas. 

PRODUTO: 	Edificações reformadas e reparadas. 

META: 	100% 

O 

9 

8 

O 

1 

2 

2 

2 

.' !••• '10.• ST 
00 

24 

16 

42 

90% 

~5::ifÉra:Mek..*K•a>";WY-:iWx:fr.:%7  
1.892.710,80 10% 

''." 	aa . Â.: 
210.301,20 100% 

*E irrnINWA:•ct.'f'S:c.. 
2.103.012,00 15 51 112e 

90% 112.500,00 10% 12.500,00 100% 125.000,00 

90% 
9.000,00 10% 

1.000,00 100% 
1.0.000,00 
'.,• 

90% 
900.900,00 10% 

100.100,00 100% 
1.001.000,00 
I 

V&FPR:: kr  "/Sii.:.;aa,•:::i(Reee.anv,4.ainse.300.  faseRS4MiK.„Sa.aa. .4) .,,p5r,1":44C2:04Pn.:0:,~„.~.4..:4.4>M:.a.*. ,,,,A7, .era 

Is 451 1127 AÇÃO: 	Pavimentação e recuperação de vias. 

OBJETIVO: 	Execução de pavimentação em logradouros. 

PRODUTO: 	Ruas, avenidas, estradas e pátios pavimentados. 

META: 	100% 
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15 151 1142 AÇAO: 	Construçâo Ciclovla. O 1 00 100% 2.201.000,00 0% 0,00 	00% 2.201.000,00 

100.000,00 

1.000,00 

OBIETIVO: 	Execuçâo da Clclovia do Aeroporto ao Ceasa. 0 1 24 100% 100.000,00 o%  0,00 	100% 
PRODUTO: 	Ciclovla construída. 

META: 	100% 

O 1 -42 100% 1.000,00 0%  0,00 00%  
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15 451 5074 AÇÃO: 	Construçâo e/ou Ampliaçâo e Reforma da Ponte de Acesso a Ilha de 
Paulo Afonso 

9 2 24 100% 12.226,00 0% 0,00 100% 

OBJETIVO: 	Administrar e gerir O 2 42 100% 1.000,00 g% . 	0,00 100% 
PRODUTO: 	Ações gerenciadas 
META: 	100% 

O 1 00 100% 1.000,00 0% 0,00 100% 
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12.482.682,00 00 67% 8.385.746,80 33% 4.096.935,20 100% 

16 90% 9.900,00 10% 1.100,00 100% 11.000,00 
24 82% 1.344.726,00 18% 292.500,00 100% 1.637.226,00 
42 80% 2.265.472,00 20% 563.868,00 100% 2.829.340,00 
92 80% 1.576.000,00 20% 394.000,00 100% 1.970.000,00 

TOTAL GERAL 72% 13.581.844,80 28% 5.348.403,20 100% 18.930.248,00 
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Endereço: Avenida Apolgnio Sales 	. 
PAULO AFONSO! BA 
CNPJ/MF: 14.217.327/0001-24 
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MACROAÇAO: Paulo Afonso Verde, Limpo e Seguro. 

OBJETIVO: Coletar o lixo domiciliar, proceder a varrição dos logradouros, dar destinação finai ao lixo, manter os Jardins, e as árvores, tornando o muníciplo cada vez mais limpo e mais verde, 
preservando a qualidade do meio ambiente e a saúde da população 
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JUSTICATIVA: Redução dos problemas de saúde da população pauloafonsina. 
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AÇ O: 	SeviçOS de Limpeza de lixo, logradouros públicos e páteos de 

feiras 
OBJETIVO: 	Remover dejetos das vias públicas, e serviços de capinação, 

roço. e poda de árvores. 
PRODUTO: 	Logradouros varridos 

META: 	100% 
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15 452 0335  AÇÃO: 	Seviços de Limpeza de povoados da Zona Rural 

OBJETIVO: 	Administrar e gerir. 
PRODUTO: 	Atividades Desenvolvidas. 

META: 	100% 
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18 541 8034 AÇÃO: 	Manutençáo do Aterro Sanitario 

OBJETIVO: 	Administrar e gerir. 
PRODUTO: 	Atividades Desenvolvidas. 

META: 	100% 
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00 81% 3.064.000,00 19% 701.000,00 100% 3.765.000,00 

24 0% 0,00 100% 5.000,00 100% 5.000,00 

42 94% 7.000.000,00 6% 465.000,00 100% 7.465.000,00 

TOTAL GERAL go% 10.064.000,00 10% 1.171.000,00 100% 11.235.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO Ai-01450 
Endereço: Avenida Apolónlo Sales 
PAULO AFONSO / BA 
CNPJIMF: 14.217.327/0001-24 
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MACROAÇAO: Desenvolvimento e Potencialidades Económica do Município. 
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OBJETIVO: 	-- Planejar, implementar, coordenar e fortalecer as politicas de desenvolvimento econômico do município relacionadas à agricultura, pecuária, piscicultura, indústria, comércio 

e serviços, promovendo as condições para otimizar os planos, projetos e programas de geração de emprego, trabalho e renda. 
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JUSTICATIVA: Fomentar a atividade produtiva, empreendedora e empresarial visando incentivar a geração de emprego, trabalho e renda de forma a promover o desenvolvimento 

sustentável do município. 

wo~wrsare:a., Z >:;:::::::::: .5::}XA: %St. 0(4:•':'•:::::' _&{:.::2?EV4,121taarjaSPE 	:•1 ', ."A  0.01::" Éffifflafflere~M.ffleaCUMEW.:We 
wwetwesear2sOsincoonffin emin~~n ...>":::,.: n:S%e' ...~ •en.  ::":,:vw.t.  :.:A". r ...:2:: -*fr.'.  •:::•:".'" "~S~M~~~.~:eira~ ~, 

, : .reosx. emimawnetor.tiçaci.;;•:,-; --,:c,"•»: <.<::::*. •:::::.,:s5.-5::-». 
krve 

O 

9 

O 

SR 

1 

2 

2 

ammggitS,9~. 
•:. 	P "Paru) " 

	

.:,:•'• 	t..".: v. 	%..:. 
00 

24 

42 

;•;24,32?"0 
Wp3W,W 

ins„_„esamaaws~. 
x, 

ER. 

0% 

30% 

0% 

tylia 

0,00 

1.050,00 

0,00 

No, 	1. 
4-N. Y -: 

100% 

70% 

100% 

	3w."42,..ekiw»....ww.E~49.i..44/1~4 
gs~vicitio ~rotim. 
Sn' : 

1.201.000,00 

2.450,00 

629.000,00 

Va'..5•95  
100% 

100% 

100% 

::.x_.,, 4110R- 	•ic,;:, 
':::f., 	'SC . 

1.201.000,00 

3300,00 

629.000,00 

:5, 	: 
e ZZ8::: 

SE :CÓDIGOS 
MOii•ti8 

.,‘ 	•:k;...(:• „,,,,<—(4,44:,,::;:. ISENOMINAÇAO:xxc::.: .. •.: c„,>,.,,,,.• ,.:,,m. 
k--.4-  .:V~i'Rl:MRir•-•8... 	*S., • 	• :ti: 	7::::‘.*::>::* s •:::(44:$5:>.S.1::k:>. 

29 805 8030 AÇÃO: 	Programa de Abastecimento de Agua no Município 

OBJETIVO: 	Administrar e gerir. 

PRODUTO: 	Ações gerenciadas. 
META: 	100% 
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AÇÃO: 	Fomento as atividades de agricultura e aquicultura 

OBJETIVO: 	Administrar e gerir. 

PRODUTO: 	Ações gerenciadas. 
META: 	100% 
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00 0% 0,00 75% 	1.201.000,00 100% 1.601.000,00 
24 21% 1.050,00 49% 	2.450,00 100% 5.000,00 
42 0% 0,00 51% 	629.000,00 100% 1.229.000,00 

TOTAL GERAL 0% 1.050,00 65% 	1.832.450,00 100% 2.835.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Endereço. Avenida ApolOnlo Sales 
PAULO AFONSO/BA    
CNPJ/MF: 14.217.327/0001.24 -r 
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MACROAÇÃO: 'Sociedade Saudável 
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OBJETIVO: 	Atender aos compromissos com a pactuação ao cumprimento aos principias e diretrizes do SUS e contribuindo com sua consolidação voltada para a rede Atender 

assistencial. 	- 
sis~ ,:n.sassttsái~iPS-mt~SItztSRQIT~PcisT~P~P 
JUSTICATIVA: Melhorar o atendiemnto na qualidade e humanização. 
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10 301 1155 AdO: Construção, Ampliação e reforma de UBS E sms 6  2 02 100% 302.000,00 0%  0,00 100% 302.000,00 

OBJETIVO: Garantir melhorias das Instalações físicas da Rede da Municipal de 9 2 14 100% 820.000,00 0% 0'00  100% 820.000,00 
Saúde. 

PRODUTO: Unidades construidas, reformadas ou ampliadas 

META: 04 Construção; 09 Ampliação; 27 Reformas 
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10 395 2237 ACAO: Gestão do programa de 111V/AIOS E DST 6 2 02 100% 51.000,00 0%  0,00 100% 51.000,00 

OBJETIVO: Reduzir a incidencia de 111V/AIOS e outras DST bem como a 9 2 14 120.000,00 0,00 120.000,00 
vunerabilidade da população a esses agravos e Implantar 
consultorio odontológico 

100% 0% 100% 

PRODUTO: 

META: 

Plano elaborado e Consultório Implantado. 

t00% 
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10 304 2245 AÇÃO: Gestão das ações de vigilancia sanitaria 6 2 02 100% 648.000,00 o%  0,00 100% 648.000,00 

OBJETIVO Criar instrumento norteador das ações de Vigilância no município. 9 2 14 100% 115.000,00 0% 0,00 100% 115.000,00 

PRODUTO: Plano Elaborado. 

META: 100% 
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10 305 2251 AÇÃO: Gestão das ações de vigilância Epidemlologica. 6 2 02 100% 1.437.000,00 O% 0,00 100% 1.437.000,00 

OBJETIVO: Ampliar e melhorar as ações e serviços de VigilânIcia 9 2 14  100% 1.140.000,00  0% 0,00 100% 1.140.000,00 
EoldemlolOoica e Ambiental. 

PRODUTO: População atendida. 

META: 100% 

C. 	%..< 	c: .1::  >• 

 

%:- e:90 *m:&:!::.:::01:X:A':•:::*3:"4,»f:::*>::*+•»:S"::,4:.~»,•:5:::i*•:: 	S. :,:::: :5:MS:f.':•::o4:/;::::,::»t .:,.."."•::::»:: ."),21A.. ;:i*:::S»:::: "ST 5):::MXIaffiffleWa 
10 301 2261 AÇÃO: Gestão das ações do Paes 6 2 02 100% 583.000,00 g% 0,00 100% 583.000,00 

OBJETIVO: Aumentar a cobertura da Atenção Básica 9 2 14 100% 2.500.000,00 0% 0,00 100% 2.500.000,00 

PRODUTO: Usuários atendidos e Unidades implantadas. 

META: 100% dos UsuárloS e 05 unidades 

,,f9aW. de.:,,•, k:74 :1,-.:Sit5:::::::51::.§:::::W ••N‘,;',. :„.";<> C:::t.....Mffl:::::—::  .:\:•# .45 
10 301 2265 AÇÃO: Gestão do prOgrama de Saúde Bucal-PSB 6 2 02 100% 436.000,00 o% 0,00 100% 436.000,00 

OBJETIVO: Ampliar cobertura de Saúde Bucal e garantir a continuidade e 
conclusão do tratamento 

9 2 14 100% 700.000,00 0%  0,00 100% 700.000,00 

PRODUTO: Usuário atendido. 

META: 100% 

0...:::: :~0*:. '''S. ,::::::" .e.....ect.::":?:::WN:3a).2;::4::$4:•~...,:•• ai:::5,'?:<:•». ?..-W.:,:,?••:::1Wc..,:f4ri:::".::::•••(./,:ffc~::::':::W:•>:::*:@:::<> .44,  :'›Wrag aia 
10 301 2271 AÇÃO: Gestão do programa saúde da familia - PSF, PMAQ E PAB 6 2 02 100% 6.571.000,00 0% 0,00  100% 6.571.000,00 

OBJETIVO: Ampliar e melhorar o atendimento com qualidade nas Unidades 9 2 14 100% 5.312.400,00 0%  0,00 100% 5.312.400,00 
Básicas de Saúde. 

PRODUTO: Equipes Implantadas. 

META: 100% 

:::,X01.,:."::• . ::::::I>:8: -..»4't 47..:4• '1  o: 74wi :1"..: af 	. 4na5^: ..->. ".. F.S :. el:ç .•.U.  " 	....ec ,..(41. •>:•:4...:::!:*...::"..):•.::S:•••:4:::44XUx•-• . 	:4.• :-.451/4f>. ''• ";:::::::: •;••;f:t: a;fd 

10 302 2273 AÇÃO: Gestão das ações do SAMU 6 2 02 100% 1-150300,00  0% 0,00 100% 1.159.500,00 

OBJETIVO: Facilitar o acesso à oferta de tecnologia e regulação para 
atendimento humanizado e ememencial do SAMU. 

8 2 14 100% 2.310.000,00 0%  0,00 100% 2.310.000,00 

PRODUTO: Pessoas atendidas. 

META: 100% 
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3.351.000,00 0% 0,00 

,.. 

100% 
AfflefflaR. 

3.351.000,00 A 	O: Gestão das ações de assistencia farmaceutica 

OBJETIVO: Favorecer o acesso dos usuádos ao atendimento de suas receitas. 9 2 14 100% 1.660.000,00 0%  0,00 100% 1.660.000,00 

PRODUTO: 	Pessoas atendidas. 
e"-  relato, move 	100% 
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10302 2217 AÇÃO: 

OBJETIVO: 

PRODUTO: 

META: 

Gestão da Media e Alta Complexidade Ambulatonal e Hospitalar e 
Implantação de Ull 
Oferecer a população urna melhor qualidade nos atendimentos e 

internamentos oferecidos. 
População atendida. 

100% 

6 

9 

2 

2 

02 

14 

100% 13.442.000,00 

23"0"0" 

0%  

0% 

0,00 

0" 

100%  

100% 

13.442.000,00 

23.080.000,00 100% 
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10 301 5071 AÇÃO: 

OBJETIVO: 
PRODUTO: 
META: 

Caravana da Cidadania para saúde 
Administrar e gerir. 

Ações gerenciadas. 
100% 

6 2 02 100% 3.000,00 0% 0,00 100% 3.000,00 

Mn.)  5,anejrafflinan.~....:»X .1.15:51,:' 7/2»40241,1*.:1' ':»: 4S:::.*:*;':•:. a:Saf::::,.424W,.>:. rn::::•:::i:.  yaU <a,,ffla 
10 302 6019 AÇÃO: 

OBJETIVO: 

PRODUTO: 
META: 

Gestão CE0 
Administrar e gerir. 
Ações gerenciadas. 

100% 

6 

9 

2 

2 

02 
14 

100% 189.000,00 
170.000,00 

0% 
0% 

0,00 
0,00 

100% 
100% 

189.000,00 
170.000,00 100% 
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10 301 6020 AÇÃO: 
OBJETIVO: 
PRODUTO: 
META: 

Gestão das Ações Básicas aos Povos Indígenas 
Administrar e gerir. 

Ações gerenciadas. 
100% 

6 
9 

2 
2 

02 
14 

100% 137.000,00 

20.000,00 
0% 
o% 

0,00 
0,00 

100% 
100% 

137.000,00 
20.000,00 100% 
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10 301 0321 AÇÃO: 

OBJETIVO: 
PRODUTO: 

META: 

Gestão das Ações do NASF 
Administrar e gerir. 

Ações gerenciadas. 

100% 

6 

9 

2 
2 

02 
14 

100% 60.000,00 

500.000,00  

0% 

0% 

0,00 

0,00  

100% 

100% 

60.000,00 
500.000,00 100% 
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10 301 8014 AÇ O: 

OBJETIVO: 

PRODUTO: 
META: 

MANUTEN 	0 DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

Administrar c gerir. 
A0665 gerenciadas. 

100% 

6 2 02 00% 12.000,00 0% 0,00 10" 12.000,00 
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9 

1.000,00 

50.000,00 
10 301 CO22 AÇ O: 

OBJETIVO: 
PRODUTO: 

META: 

Gesto do Programa Rede Cegonha 
Administrar e gerir. 

Ações gerencladas. 

100% 

0,00 
0,00 

100% 
100% 100% 
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28.382.500,00 
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28.382.500,00 

)4`M è.•iR "*„:•‘<:;*" 
V%>:•;;:i.gyce 	P -' 	.. 	. • -  :4>,k,2"," 
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02 
14 100% 38.497.400,00 0% 0,00 100% 38.497.400,00 

TOTAL GERAL 100% 66.879.900,00 
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e 	PneFhli URn MUniCh-nl. Lle PAULO ne01100 
Endereço: Avenida ApolOnlo Sales 
PAULO AFONSO ISA 
CNPJ/MF: 14.217.32710001-24 

-444;n».4 	.??,*::' .ci• .................... 544'3 	,:::":WO:tki% • :Wine•-•W:~:::"e.::::< :̀;::»i:"~  

MACROAÇ O: 	Educar para a Cidadánla 

~.1537.0Zrea$~1.5~~>~~564~1~9~4Scrba14~~~.~:2~44a4~:~7~~~~3~:~4~43~:fl:~ 
OBJETIVO: Atender e revitalizar a Educação Básica, desenvolvendo políticas educacionais com vistas a ampliação do atendimento àS Crianças, adolescentes, jovens e adultos, 

pautado na melhoria da qualidade da educação básica. 

bw•44:~4~v4z• 	•‘?::~~-:44~4~9~232?¢:~4e` Ar 	-"rd: ..erecTa 	, 	 , WA,2~2its~i~i~.~ 	Po:: r2~~~9~cr 
JUSTICATIVA: Promoção de meios para, em consonância com o Plano de Ações Articuladas - PAR e as metas do Plano Nacional de Educação, desenvolver ações voltadas para a 

melhoria dos índice da Educação Básica. 

P~X,~~~~8~ SeBREGIONALSZACAU 
tZ 
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4                
O 1 00 100% 78.000,00 

" 

0% 

s 	
• 

0,00 100% 
W•dtIO~W)P 

78.000,00 2 122 2158 AÇAO: 	Manutenção da Casa dos Estudantes. 
OBJETIVO: 	Promover a Inclusão social de estudantes 

universitários de Paulo Afonso em situação de 
vulnerabilidade socioeconomica. 

PRODUTO: 	Elevação dos Indicadores de qualidade 
META: 	100% 

WearafratEarMfefaMe~f~rar # • 40~83~ I:1  ..47s11  

12 301 2189 

AÇAO: 	Gestão das Ações da Merenda 
Escolar/PNAE/AEE/PNAP/PNAEIA/PNAC/PNAEM 

OBJETIVO: 	Assegurar merenda escolar de qualidade que 
atenda nutrIcionalmente o aluno 

PRODUTO: 	Aluno atendido plenamente. 
NETA: 	100% 

O 

9 

1 

2 

00 

15 

70% 1.050.000,00 

791.000,00 

30% 

30% 

450.000,00 

339.000,00 

100% 

100% 

1.500.000,00 

1.130.000,00 

f 

70% 

r 	v. • d• vi 	• -'• 	e‘" • `'Zaff:~3~Sfeh.' --- • •• • 	4  • • • • .1  
0% 

wwon- -:-•:-, 
0,00 

- 	• .-- 
100% 

~o •••• m....,:: 
17.000,00 2 122 2201 AÇÃO: 	Manutenção dos Conselhos Municipais de Educação 

Fundeb 40% 
OBJETIVO: 	Garantir o pleno funcionamento dos 

conselhos(FUNDEB, CAE, CME) 
PRODUTO: 	Conselhos funcionando 
META: 	100% 

9 2 19 100% 17.000,00 

' 

2 365 2291 
AÇAO. 	Construção, Ampliação, e Reforma das Escolas, 

Equipamentos Espot. E Prédios da Edu. - FUNDES 
9 2 19 90% 308.700,00 10% 34.300,00 100% 343.000,00 

OBJETIVO: 	Ampliar, adequar P modernizar as Escolas de 
Educação Básica 

PRODUTO: 	Escolas ampliadas, adequadas e modernizadas. 
NETA: 	100% 
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12 1 2296 
AÇÃO: 	Gestão das ações do Programa Dinheiro Direto na 

Escola - PODE 
OBJETIVO: 	Promovei autonomia administrativa e Financeira 

PRODUTO: 	Escolas assistidas através do repasse direto.a suas 
META: 	100% 

9 2 

às Escolas -  

15 70% 

• 

14.000,00 30% 6.000,00 100% 20.000,00 

- 

." 

ge~Seala,~86(e~:~09P:~4~:~S.S.:~Z~ ••••vv 	*". V .1  ‘'•",•••*"' *.W.: 
100% 

100% 

100% 
100% 
100% 

afgeraSol:~81A 

12 361 2297.  

AÇÃO: 	Gestão das Ações de Transp. Escolar Educ. Basica - O 

7 

9 
9 
9 

1 

2 

2 
2 
2 

00 

01 

04 
15 
22 

0% 

0% 

0% 
0% 
0% 

0,00 
. 

0,00 

. 	0,00 
0,00 
0,00 

2.184.438,00 

1.550.000,00 

205.000,00 
310.000,00 
200.000,00 

100% 

100% 

100% 
100% 
100% 

2.184.438,00 

1.550.000,00 

, 205.000,00 
310.000,00 
200.000,00 

PNAT E PETE ESTADUAL 

OBJETIVO: 	Garantir ao aluno da Zona Rural e ao aluno com 
necessidades educacionais especiais transporte 
escolar adequado para o deslocamento até a 
9c-rola. 

PRODUTO: 	Aluno transportado 	 . 
META: 	100% 

4.000,00 

12 361 2308 

AÇÃO: 	Promoção de capacItação para profissionais da 
Educação Básica - Fundeb - 40% 

9 2 19 70% 2.800,00 30% 1.200,00 100% 

OBJETIVO: 	Promover capacitações com vistas a melhoria da 
qualidade do ensino e da aprendizagem 

PRODUTO: 	Profissional da Educação capacitado e melhoria dos 
índices de aprovação. 

META: 	100% 

250,00 
3.750,00 

12.500,00 
4.000,00 

100% 
100% 

100% 
100% 

1.000,00 
15.000,00 

. 	. 
50.000,00 
4.000,60 

12 361 2309 AÇAO: 	Gestão das Ações do Programa Segundo Tempo 	o 
OBJETIVO: 	Democratizar o acesso ao esporte educacional de 	7 

qualidade como forma de inclusão social, ocupando 
o tempo ocioso de crianças e adolescentes em 
sitiem-Sn do risco social. 

PRODUTO: 	alunos atendidos 	 9 
META: 	100% 	 9 

1 
2 

2 
2 

00 
01 

22 
15 

75% 
75% 

75% 

0% 

750,00 
11.250,00 

37.500,00 
0,00 

25% 
25% 

25% 
100% 

• S5SP2)~?}Z~S~P~~91,  WelikPARfa WSZODUSS5Sq6.4~}~~M1 

12 361 6002 AÇAO: 	Gestão das ações do Fundeb- 60% 
OBJETIVO: 	Garantir o pagamento de pessoal que atua nos 

Estabelecimentos de Ensino da rede Municipal. 
PRODUTO: 	Pagamento realizado em tempo hábil. 
META: 	100% 

9 2 18 80% 33.146.400,00 20% 8.286.600,00 100% 41.433.000,00 

Weõe>affflet , õtl2":"goffena~:~~8~:•>: .. 	• 	. 
12 361 6003 AÇAO: 	Gestão das ações do Fundeb -40% 9 2 19 80% 11.754.400,00 20% 2.938.600,00 100% 14.693.000,00  1 

OBJETIVO: 	Garantir o pagamento de pessoal que atua nos 
Estabelecimentos de Ensino da rede Municipal. 

PRODUTO: 	Pagamento realizado em tempo hábil. 
META: 	100% 

--,  

12 
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AÇÃO: 	Formação de Professores de Educação Especial 

OBJETIVO: 	Promover a fownação para os professores que 
atuam' em classes com alunos que apresentam 

. necessidades especiais 
PRODUTO: 	Professores formados 
META: 	100% 

"ffl 

o 
9 

9 

. gra:~ 
'P. 	:...~ç  

20% 

80% 	-- 

80% 

.,2:::. 	ACOR keo. 
":::::::~z.150:5 	" 

2.000,00 

16.000,00 

64.000,00 

80% 

20% 

20% 

EINGUer 

8.000,00 

4.000,00 

16.000,00 

100% 

100% 

100% 

a 
KITD2~ 

10.000,00 

20.000,00 

80.000,00 

12 128 6005 
00 

• 
• 

• 15 

22 

12 361 6017 

AÇÃO: 	Gestão das Ações das Cotas do Salário Educação 

OBJETIVO: 	Administrar e gerir. 
PRODUTO: 	Ações gerencladas. 
META: 	100% 

9 2 04 50% 755.000,00 50% 755.000,00 100%
-  

1.510.000,00 

.x.~. WAS•1~~52~SraWRS.4". • 	:•• 	:•• .• 	• •• .> 	.:4••. .2.,  • 	..•., •'....»:•:.• •,' :v: 	..i.• 	• :. • :.:.»..• :.•..• .: •:•••••%•' ••••••,% - MifiRBSRM."'fa.95~,~̂252525~2.:i 

12 365 6024 
AÇÃO: 	Construção,Ampliação e reforma das Escolas, 

Equipamentos Esportivos e Prédios da Edu. 
OBJETIVO: 	Administrar e gerir. 
PRODUTO: 	Ações gerenciadas. 

META: 	100% 

O 

7 
9 
9 
9 

1 

2 
2 
2 
2 

00 100% 

100% 
100% 
100% " 
100% 

3.000,00 

2.108.550,00 
685.000,00 
380.000,00 
80.000,00 

0% 

0% 
0% 
0% 
0% 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

100% 

100% 
100% 
100% 
100% 

3.000,00 

2.108.550,00 
685.000,00 
380.000,00 
80.000,00 

01 
04 
15 
22 

"t5.)»",*5\  »"» d:SSS.)  / ...")"».'25:: .. ''' »: rva:̀:;----»'C  :". ». ».:'2:  " fflSre$Wfflea$ 

12 361 6028 

AÇAO: 	Gestão das ações de Transporte Escolar da 
Educação Básica - PNATE- FUNDEB 40% 

OBJETIVO: 	Garantir ao aluno da Zona Rural e ao aluno com 
necessidades educacionais especiais transporte 
escolar adequado para o deslocamento até a 
ac,-,,i, 

PRODUTO: 	Aluno transportado 
META: 	100% 

9 2 19 0% 0,00 100% 2.700.000,00 100% 2.700.000,00 

fr; 

3~.48•Wat&SS~2:5 •••••••:•••••.~.>„ .• • «':  
, „*....:5::::::V 	Aa% 	1:01311.-GERA1..~~::A:::::::::$4.3:0S:: 

w:•,:cwzr; 	• .••:-.*>:•::<::::.:::•::. 	>•••••••::::•:~-:::-• ••••/».‘-:::::4-•'.•;:wn::%?,:::. •":".•::•-••••::»::. 
~:91:aSnifitaintECURSOS, na0 ross~ usgeopto,nurosenaasarranna• 
117USa eGDReWea•MMEISOINM 

00 
$~11".~ 

30% 
~AL1311~ 

1.133.750.00 70% 
t0122~6.£09.~ 

2.642.688,00 
.c/70',5 
100% 

~5141:-Ott0" 
3.776.438.00 

01 58% 2.119.800,00 42% 1.553.750.00 100% 3.673.550,00 
04 60% 1.440.000,00 40% 960.000,00 100% 2.400.000,00 
15 64% 1.201.000.00 36% 663.000,00 100% 1.864.000.00 
18 80% 33.146.400,00 20% 8.286.600,00 100% 41.433.000,00 
19 68% 12.082.900,00 32% 5.674.100,00 100% 17.757.000,00 
22 44% 181.500,00 56% 228.500,00 100% 410.000,00 

71.313.988,00 TOTAL GERAL 72% 51.305.350,00 28% 20.008.638,00 100% 
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PkmétleuRA mUNa_..PA... 	mat., AF‘....SC. 
Endereço: Avenida Apolõnlo Sales 
PAULO AFONSO / BA 
CNPJIMF: 14.217.327/0001-24 

ra,nra'nfflfflénzgan '• • kiSty÷:•::4::.:>.:Krk.43:2255:::'.,..:" ..:,:S::::::f0:::VI:57.4•..ent :-•,::`~..e. :';* :~::...O.P.- 	. ... 	Sienc."1141DilD atigiSCALNI.  STRAM 

.> 4.20 	- 	~~ ~~3{9".,00t~kanaSe4X49)Z90t• 	 acoa4.00.20.4 00~M~ aRWS2M~ree..»., • 	-:-v.... ' 
MACROAÇÃO: 	I Gestão Social com Qualidade. 

`44(~cfr.S• . 	 ~:".".~~5~     ".--• -` 	~St.tcc•Fçss~anoS~r~ 
OBJETIVO: 	 Garantir o desenvolvimento das ações da política de assistência social no municiai° de Paulo Afonso. 

.. 

ccscco~:occ:-~x,  • xrac... ..~.~:~N~SOY>:C~:n.,:c.r..~aama.t.~~~xcomoso.S.~:ox~:~c~>”)~:•:<•:crcsoo~•~:~cscoco>momocot*. 
3USTICATIVA: Promover a proteção social as famílias e Indivíduos em situação de vulnerabilidade. 

ti. " • . ••••"cc •"..•.' -r--Sokr~~5:. "••• 	:-. e "--.:- k•Y-tv," 	9•Sfe~t>"*K.S'aelat:44414eNTOkiOASACOESr• 

.c.:....K. 

r,» 	. .4~55~5~5S 
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, 	..•• 
-. 	• 	••:. 

. 	• . ..• ."."•~S~:k)Z,W.WISA  
ãc:~a~REGIONAin 

.--, • exsst~mkt 
xn.r.e,  MOR. 	4 

C.ÃOSS23 
~2114$05I111141-~ 	 
al •!eá: ACti • •,,, 

cffl$P.~S~StScoça 

' • 	•• 

as,"~" 
veTOTAL~SS 
nDffitt '• 

lb 

..• 	..• • 	v. v...... Sie ••••••••••• .• • '42M 
te&:::PY.~»):~.~:~5SA05•54~XV.~.~4~5~tkk'S'OESTSNACACCRZCIIRSO$9a 

- • 
• >10P65.*: 

..%cf.."-‘.›).• ete 5.5  . 	... 
SE ;•.•:- 

:0J:••••:‘t• . 
MOIG13. 
.5%.:• 	•••••• 

ve..m..- - .es.e., 	• >: 
"iça' 4:•''':25.:~E.4,1-•>••• 

:. ‘;•:).," DENOMINAÇÃO"'",-• ...4‘..setean„, 
•••••••••••:••••••••' 	:••:.:.. NV.,."::5".."4::0:) 

e.j. 	k; 
;:o .• At; 

08 244 2143 
AÇÀO: 	Manutenção dos Beneficios eventuais e Benefícios assistenciais 

(BAC e BPC NA ESCOLA) 
O 

8 

9 
8 

1 

2 

2 
2 

28 

29 
30 

00 100% 1.000,00 

8.400,00 

7.240,00 
45.000,00 

0% 	 0,00 100%  1.000,00 

8.400,00 

7.240,00 
45.000,00 

OBJETIVO: 	Manutenção de despesas de pessoal, subvenções, serviços de 
terceiros P. Eska e P. luridica 

PRODUTO: 	Despesas necessarlas para manutenção de convenios 
META: 	100% 

0% 	 0,00 100% 100 °10 

100% 0% 	 0,00 100% 
100% 100% 0% 	 0,00 

::::. Y..»:*%:....",..::‘: -f051r .:•:.):in....i." daa.S5?::P *74tit wi."-%:.m. • 	:"‘" . 'Mv  "...4.:.: ....." '. / :::::  -Mr." • .Pat nffl> .Z >-*."5.• 	.")..:" - 
[g 	j244 5024 AÇÃO: 	Melhorando a Habitação e a Habitabilidade O 

9 
8 
O 

1 

2 
2 
2 

00 100% 
100% 
100% 
100% 

502.000.001 
141.834,00 

55.000.001 
1.000.000,00 

0% 	 0,00 

0% 	 0,00 
0% 	 0.00 
0% 	 0,00 

100% 
100% 
100% 
100% 

502.000,00 
141.834,00 
55.000.00 

1.000.000,00 

24 OBJETIVO: 	Administrar e gerir 
PRODUTO: 	Ades aerendadas 
META: 	100% 

RO 
42 

,...• ':' ':. v .(e...):X% 7:05aVya CNC. --ne:•:• ..-.."":" • • VX52,2~7~23S:aeaffinea 
100% 500.000,00 

..• 

CO 244 2155 AÇÃO: 	Manutenção das Ações do Programa Bolsa familia (IGD). 9 2 29 70% 350.000,00 30% 150.000,00 

OBJETIVO: 	Geração de ocupação e renda para mulheres em situação de 
vunerabilidade socioeconomica 

PRODUTO: 	Projeto mantido. 
META: 	100% 

~ .: ••::" :::k8•2:.  .‘ :  • .R.: :t 	«-,Y-.: A . 	:"::: 0":'"<"~:;5"•*" ~PA-M5f,  '•'•::'• • 
08 244 2162 AÇÃO: 	Manutenção das ações de Segurança Alimentar e Nutdcional 

O
 '
O

 it
 0

 

1 
2 

2 

2 

00 
24 

29 

42 

100% 505.000,00 
9.000,00 

4.000,00 

1.458.660,00 

0% 0,00 100% 505.000,00 
9.000,00 

4.000,00 

1.458.660,00 

00o/o O% 
0,00 

100% OBJETIVO: 	Oferecer as refeições com qualidade nutdclonal para a 
População vuneravel 

PRODUTO: 	Refeições servidas 

META: 	100% 

00% O% 0,00 100% 

100% 0% 0,00 100% 

~23~~~.~:~~.).  •••(:" 4' .: '•• •••• *:S.  ••••>S0  •<::• 's•D•••• • •.:Wt7.9~(~~~~"  Wa3ini . 	, . Weeaaftg 
oe 244 5072 AÇÃO: 	Caravana da Cidadania para Assistencla Social O 1 00 00% 2.000,00 0% 0,00 100% 2.000,00 

OBJETIVO: 	Administrar e gerir 

PRODUTO: 	Adies gerenciadas 
META: 	100% 

.,.....,......„..............,.........7„,..,,,,,o-v.v......~.~.~....,.w.m. .-. 	.---vvvvvvvv.,s-vvvo-vos.meswv.~.~-••••••••••••••”••••••••••••••••••••••••••vvvvvvv -A-•-• ..........v.w.w.mr.-......v.nnvv..mt.......v...~....~...st...~v-vv........v......,.........w......... 

dtei 244 6025 
AÇÃO: 	Manutenção da casa dos conselhos O 

9 

1 

2 

00 100% 

100% 

1.000,00 

23.000,00 

0% 

0% 

0,00 

0,00 

100% 

100% 

1.000,00  

23,000,00 29 

- .-"---:."'" 

refeito  

	

BJETIVO: 	Administrar e gerir 

	

DUTO: 	Ações gerenciadas 

-CD—r--  :*' .  

sit21) AÇ 	\ 	Manutenção do Programa de Transferencla de Rendas- Paulo O 
8 

1 
2 

00 
30 

100% 3.600.000,00 
10.000,00 

0% O 00 100% 3.600.000.00 
10.000,00 

OS 	f 1Â44 	. 
100% 0% 0,00 100% 

• (. • 
- 1:3- 

(f ) 
OBJ 	O: 	Administrar e gerir 
PRO 	: 	Ações gerenciadas 
MET#511 	100% 

14 
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ffiso,,Isein 
MdFM 

ordig  em  ,,,,.. Any."..• 	
. :raiv / 	

1.  re:ktP2 
W~/:. 

":~.,,,At0800.< 
::•::. 

n o Irk 9 	,- 
- 

08 244 6032 AÇÃO: 	Aprimoramento da Gestão do Suas 
OBJETIVO: 	Administrar e gerir 
PRODUTO: 	Ações gerenciadas 
META: 	100% 

o 
9 

1 
2 

00 100% 
100% 

6.000,00 
100.000.00 

- 

„,..,..,),,,,,,,,..,,,,,,,,„,..,,,....ms,m,..„.,, 

0% 
0% 

0,00 

. 0.00 

100% 

100% 

6.000,00 

100.000.00 

- 

san.y.....w.•••••,. 

• 29 
' 

08 
,........„.....,,„..„.., 

243 6033 
_....„,,,,,,2,,,,,,,,,,,.,,......y......,..w,,,,,,,,.w.„..................a........,......w...ww.w.~.~...........y.-.~....,,,,,,,,,,..........e.• 

AÇÃO: 	Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 
OBJETIVO: 	Administrar e gerir 
PRODUTO: 	Ações gerencladas 
META: 	• 	100% 

o 1 oo no% 10.000,00 o% 

,NCPWroW•Seracwnwrviar•ve• 

0,00 l00% 10.000,00 
. 

n'cr•-rerrYt• W.,..,•-•••É. 

08 243 

..-ina-~-4,..w..9.~....~~-c.w.-.-.-......-.-.warnreAc. 

2147 
AÇAO: 	Apoio as ações de Promoção dos Direitos da Criança e do 

Adolecente 
OBJETIVO: 	Administrar e gerir 
PRODUTO: 	Ações gerencladas 
META: 	100% 

,• 	.- 	carownee.w.er•SIWaW•frerence•-•tr~~,~•.cm,recremenrre-rte.ne•-•-•:~5(~~~,,....,..~,,,,,,,,  

0 1 00 100% 
-crente•L-00~~~ 

198.000,00 0% 0,00 100% 198.000,00 

5....441. 1~•••••W••  

812 

•••"••,•••••••••••••y•••r• 

6031 

FM. 

AÇÃO: 

OBJETIVO: 
PRODUTO: 
META: 

• • 	• • • • • • .......... 	AWZACZCS5556,•-•~Waml,,Wr••-••••~Fmt!_a,,,,Wedwne.oww.  

Instalação e Manutenção do CEU-CENTRO DE ARTES E 
ESPORTES UNIFICADOS 
Administrar e gerir 
Ações gerenciadas 
100% 

O 

9 
o 

1 

2 
2 

%•••••••~WWW.W.Y.151.W.~ 

00 
"'Wh... 

100% 

100% 
100% 

1.000,00 

20.000.00 
50.000,00 

0% 

0% 
0% 

•••~•••••~21/4•••••••••~~~••••••"1"W•v••••••••••~.W.W.W.........~.W...~......,..... 

0,00 

0.00 
0,00 

100% 

100% 
100% 

1.000,00 
27 

24 20.000.90 
42 50.000,00 

, 
__,-,..~....•,..-..,..~.-..,,....-...,,,,,:a.-„;,,.22~.~.-0.,... ...bueseca.~...ay.~...,,,...~,...,...x. .~.,..,.-..,-..,.....-..-.,..~..,,,Q. -.,,,,,,or.ç -....0.~~. w..,5..5.,..~ 

100% 
100% 
100% 
100% 

..5.-0,r0.2,...5.~. 
519:000,00 08 244 8002 AÇÃO: 

OBJETIVO: 
PRODUTO: 
META: 

Manutenção da Proteção Social Básica 
Administrar e gerir 
Ações gerenciadas 
100% 

o 
9 
8 
9 

1 
2 
2 
2 

oo 100% 
100% 
100% 
100% 

519.000,00 

50.000.00 
135.000,00 
800.000,00 

0% 
0% 
0% 
0% 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

24 50.000,00 
28 
29 

135.000,00 
800.000,00 

...m.........-mehees,rocasweeteoar 

AÇÃO: 

OBJETIVO: 
PRODUTO: 

META: 

Manutenção da Proteção Social Especial de Media Complexidade 

Administrar e gerir 
Ações gerendadas 

100% 

ne.......w.•.....-.www...",,wm~y~,~en.w.~.w.w.,"~"yee~,nawen.w.v.,....-.w....neer.,•••••venwlenten4~~~~.Weefle"3.1~ 

O 

9 
8 

9 

1 

2 	r 
2 

2 

00 100% 

100% 
100% 
100% 
100% 

3.000,00 

150.000.00 
209.000,00 
60.000,00 

159.000,00 

0% 

0% 
0% 

100% 
0% 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

•••••~,w,C•Y•••~•""••••••,m,•••••-••••mn•••••••••,C••••••••-,~ 

100% 

100% 
100% 
100% 
100% 

3.000,00 

150.000.00 
209.000,00 

60.000,00 
159.000,00 

08 244 8003 
24 
28 
42 
29 

15 
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013 244 ti004 
AØ: 	Manutenção da Proteção Social Especial de Alta Complexidade O 1 00 100% 1.000,00 

185.200.00 
178.000,00 
110.000,00 

0% . 

0% 
0% 
0% 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

100% 

100% 
100% 
100% 

1.000,00 

185.200.00 
178.000,00 

" .110.000,00 

OBJETIVO: 	Administrar e gerir 8 2 28 100% 
PRODUTO: 	Ações gerencladas 
META: 	100% 

9 
0 

2 
2 

29 
42 

100% 
100% 

4v3v mo- . .: 	-......... . Are,4)333,34~e2  
100% 
100% 

.4_ 4.4.4.4,34,444,433.4.4434,44,,,,.. 
6.000,00i 
6.000.00 

08 244 3000 AÇÃO: 	Promoção e Integração ao Mundo do Trabalho (ACESSUAS) O 1 1 00 100% 6.000,00 
6.000.00 0% 

0% 0,00 
- 0.00 OBJETIVO; 	Administrar e gerir 	 • 9 2 29 100% 

PRODUTO: 	Ações gerencladas 
META: 	100% 

''''':.~:-•flOME:: :.:Z.;ge:-.>:iM::::::i 11:i4:tk S.Reg:Sercs.*:•:•:C.;?'470.k: '‘È í: kix:•À:::;`1:a."' x:::<$.'t, séi.P.s.:::::';a52':..::::SW ::ct;:ir '-''.i..4.:•< :c0á1•!$::y fa ' :&: i'SW."/ :,:•42"431  44:1,  44. 
08 244 AÇ O: 	Manutenção de outras ações de Proteção Social O 1 00 100% 5.000,00 

5.000,00 
0% 
0% 

0,00 
0,00 

100% 
1000/0 

5.000,00 

5.000.00 OBJETIVO: 	Administrar e gerir 9 2 29 100% 
PRODUTO: 	Ações gerenciadas 
META: 	100% 

Wer.M:52!" e 	• :2;rigir.::::5"211zE:'9MI:ri%9:25-:ez: ..5:2*:.".2,"%à::*:: "ni;W:::Si:ia..E:::giM..":::;',4e4::Eg:Pi%::i::::¡:::::ni::92•Pn:::::::::Mli:•,4,2::»4,:  Ikl-,..,•:-2:,..ltgainjcif)24121e,2,;( 4 W.4 k.2— A 

ce 244 $013 
" ri0): 	Implant/ Implementação do Marco Regulatorio das Org. da A 

Sociedade Civil 
O 1 00 100% 2.000,00 

0.00 

0% 

.0% 

0,00 

0.00 

100% 

100% 

2.000,00 

i 
OBJETIVO: 	Administrar e gerir 9 2 29 100% 
PRODUTO: 	Ações gerencladas 
META: 	100% 

,. 	, 
i'Si'#'1gx,...#•:$15:51ffl").',..).::::VAin4:ffli:):::*ii.Sit 4:::.0:::$1:55.5:3;:cf'Ve:::.* ..: '4>*br?::•<F5  

00 

T  A tÃ 3  R c'' ' • '102,40a 

100,0% 5.362.000,00 0,0% 0,00 100% 5.362.000,00 

24 100,0% 370.834,00 0,0% 0,00 100% 370.834,00 

28 100,0% 537.600,00 0,0% 0,00 100% 537.600,00 

29 91,6% 1.632.240,00 8,4% 150.000,00 100% 1.782.240,00 

30 100% 110.000,00 0% 0,00 100% 110.000,00 

• 42 100,0% 2.678.660,00 0,0% 0,00 100% 2.678.660,00 

TOTAL GERAL 99% 5.362.000,00 1% 150.000,00 1000/o 10.841.334,00 
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Endereço: Avenida ApolOnlo Sales 
. 	. 	

- 	
.  — 	 _ . 

.e PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 	 - 	

- ?..— 	PAULO AFONSO / BA 
t• 

	

	 4A '517 177IftWil .24 ui, DIAC• 
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PROGRAMA: 	Esporte e Cultura CldadSo 

,0c90{<•~21~16102{21Y95~5~0990~204)3.2}~22cC4C•9" • • • 
OBJETIVO: 	. Promover e fomentar a Cultura e o Esporte como atIviodades promotoras da cidadania. 

ccacnee.~55/.36169~~~~9cercenownweiv.~556592.9•94,~~~~~stasssi~ssennoc:25..”...~. ..n.~~~emneccez.maatc~ciannw~syn. 
mulcIplo de Paulo Afonso JUSTICATIVA: Planejar, promover, organizar e coordenar a política cultural e esportiva no 
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aL .....,,, t 7  

80% 13 392 6099 ido; 	Manutencslo das ações da Cultura e resgate do patrimônio cultural, 
histórico e anistio, 

OBJETIVO: 	Administrar e genr. 

PRODUTO: 	Ações / Atividades gerendadas . 

META: 	100% 

80% 100% 

16.800,00 100% 89.000,00 27 t12 2009 AÇÃO: 	Manuttun00 daS a90115 de ESpOrte 

OBJETIVO: 	Administrar e gerir. 

PRODUTO: 	Ações/ Atividades gerendadas . 

META: 	100% 

0 1 00 80% 67.200,00 20% 

v. 
80% 1.960.000,00 

1.274.400,00 

800,0020% 

20% 490.000,00 

318.600,00 

200,00 

100% 2.950.000,00 

1.593.000,00 

1.000,00 

13 392 8011 Ano: 	CV757ãO do Calendario cie Eventos 

OBJETIVO: 	Administrar e gerir. 

PRODUTO: 	Ações / Atividades gerendadas . 

META: 	100% 
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PREFEITURA MUNICIPAL De PAULO AFONSO 
:tc 	Endereço: Avenida Apolônio Sales 

,,e 	PAULO AFONSO / BA 
N., 	.., 	CNPJ/MF: 14.217.327/0001-24 

- 

::?:g1.:K42.0*::0:re::~:„-N:W.:•PISÍ::2n:::.: <4:4:•.-„:~if.,,aneralát-a5,.....aneiEt.:41g&•.'...- '-'5:~t.-PcaMalearEnanatferS6-21292.3 
iffigr~4~223e.k.J:',--::•::•r: •:••:•:•••• . 	'‘'••-•:•••••»'• d'•-•:"..r.-•-:-"•‘',": ffi45:Xliegge•:"-v m.:•••,-:-:.» • • •• -, .•::vc--:‘,:•••:‘•::•••:••• •:-• 	e• •-•:~5. 	••••':‘P`.'-'.' ‘•••••••r" 	ex•- •::•‘ -~ :.•",•••".4 •••• tf" ,,, r.•:%::: 'sten% 
MACROAÇAO: Atendimento e Desenvolvimento das Finanças. 

Re~f~:Z3Z 	,....,~YearaakliWota -S.,  ee» et.. • - • •»,  	AMCW:ME5~"~:::~k~:::~5"tre-fren60aS"n"e"~"PitOn‘~-~ 

OBJETIVO: 
w‘IT OC"'ÇC 

Apoiar os órgãos municipais e gerenciar o sistema de finanças para a boa governabilidade na administração pública. 

o cadastro de contribuintes e alavancar a receita municipal JUSTICATIVA: Atender as mudanças da legislação, atualizar 

nwoc~s~weenfflwe,e, er  ed:i.....<.:,:e x.ce:ye.w"..§...4.4,.:, e ,,,DtrataiRmENTOEDASMOES•:••••:',••••zo•:•55:45::. 
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AÇAO: 	Implantação e coordenação do Prog. de 
modern. Tributária 

OBJETIVO: 	Administrar e gerir 

PRODUTO: 	Ações / Atividades gerenciadas . 

META: 	100% 
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TOTAL GERAL 100% 	402.000,00 0% 0,00 100% 	402.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 	

eme w w nem 

Endereço: Avenida ApolOnlo Sales 
PAULO AFONSO / BA 

WW5MU" '., •I'S .,..*:;..:3:$: c" . 	:!::::::;.::....::e.c.::-.o .  .. :-.:ce./..Xed>.•...:::j5:4SI...~ I::: 	''' ...::i:EI,WW: 	...: "'"*5. 	.N.0...Ya.  .,, e:800.5.2.5:y.::::..:::.".:..:Wax...zgR103.320~"r WeM3P132,Way.:2101 

:RIBB"Z:~30SÉSZeN5B~~~:~40~~05.""W.S.:2/6~:~7,S.W.a.~...Mddin~:~50~~4ranta:CWWW02201:7. 
PROGRAMA: Programa de Apoio Administrativo 

ça 	„as., a, yx99,,,,::, $$91~9:22:10~:~~4~9~221~CatZ0991~~19119~~9~n1R112222;11n1EPS9~12522~~61.22  
OBJETIVO: 	- Fortalecer a democracia e estimular a participação da sociedade, ampliando a transparência da ação pública. 	 . 

sseass,xsos.~~~..-̂ -raNssr.vocvniX~.~:~9~~.~~. -~:~~,ssucaxecça.,;,,avaas.,19~..maDaax,x,szsccsv.vo~.~...~09"..»Nozo?»~:oszo.,:sos 
JUSTICATIVA: 
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a:A:NO- 
2.800.000,00 

0:iiffl9C, 
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1.200.000,00r 
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.019.&" 
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, 	,, 

4.000.000,00 
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" I IO04:03.,":::::::::3;.;:x.,:e;;es.;.>“ .DENOPONAÇÃO*:‘,/aonya.w.." • 

::??.»"4” Vdnit::::v`:::::'»:::C~C .~, 	• .5'.....:>•55' ..,::MVA">2. 11 k̂:: •tn:l 
04 122 2104 A 	o: 	Gestão das ações do Gabinete do Prefeito. 

OBJETIVO: 	Possibilitar a implementação das ações do Gabinete. 
PRODUTO: 	Ações e atividades gerenciadas. 
META: 	100% 

O 

0 

1 

2 

00 

42 
100% 6.736.000,00 0% 

.... 	•3',9~.~~55,523I~.~~.~~5.~ 
0,00 

0,00 
100% 6.736.000,00 

30.000,00 

- 

N 122 21E6 AÇ O: 	Gestão das Ações da Secretaria de meio Ambiente 

0% 100% 100% 
30.000 ,00 OBJETIVO: 	Apoiar e viabilizar as ações da Secretaria municipal de 

Serviços Publicos. 
PRODUTO: 	Administrar e gerir 

META: 	100% 

..:>::::::4:::::* !:•":" ..04:240.•;:»/":::45::~n::::n:.2;:::::::::.5:::Sad:W.M.S..Y.:.3%),  ..9c:::c rw,ór.,aos,• ..:::::1:::::::.N..• ow ...~,-, te 	•P 	s'• Vá.5:1..:'• .-e>.:11...: 
V.:-.5.":::::*'::avom.::::00:nai3.:::.?4:.d:*,:.S.M.X..~:~~:.::::::j3W 

.*:::::::.N.... -.5".• NódáNn.sse 	: o SS:No..1.w ...•51.,:i." Me' : '449..> -5:4":Wkr .• 	..:5:4,2:.• 
60% 

70% 

60% 

." 	' 	• 	:•";.; 	..OZ. 
3.593.400,00 

3.500,00 

102.600,00 

.7.: i/rj „:5x. ';:it:i1:;:s••••:StS,Sf'S.N4::')net,.•  :::"..»:n.t..:• 
100% 

100% 

100% 

1/45.e4,4,.... 
5.989.000,00 

5:000,00 

171.000,00 

04 122 2120 AÇÃO: 	Gestão das ações da Secretaria de Agricultura e 
Aquicultura 

O 

9 

O 

1 

2 

2 

00 

24 

42 

40% 

30% 

40% 

2.395.600,00 

1.500,00 

68.400,00 

OBJETIVO: 	viabilizar a realização de ações de Desenvolvimento 
Econômico 

PRODUTO: 	Atividades Implementadas/Gerencladas 
META: 	100% 

:::::»,:: :5,:p ,-,.. .:::::::0-.:0-:-..5n,  i:.:::.:,:::::•:•in,• 	s/sw. . ":55:59.55555.45' 5O, 	-•5." 11f120:::2032,::21:::W.:#421.505::11:1.::Pi:41:-$.  
X•••:".. 5. fv:.:::>. n01:521$11:1M1:::">0:::1; '.4•7 5.5'4:5:::4•5.56:05•5:5  

:::C:gkik 
5)..55,5 

::41.2 +;:iii 
. •4P,:c... . Ar," 

f:1:113r5».11•ESMS.S.ff--7-91.A.t. tx4)...,s4, .5....zr»<A*;,,,,..v.~...... .4 	0:co.5>.:».•::>: •,-,—. 4\:•::?..me 0:.........5-  .: 	, •••>:. 	v,:s.45-..,»:#.> ... ,w.k. 
01 122 2219 AÇÃO: 	Gestão das atividades de direção na implantação de 

programa de auditoria pemtanente/Gontro. 
O 1 00 100% 650.000,00 0% 0,00 100% 650.000,00 

OBJETIVO: 	Proteção do património público e bom gerenciamento 
dos negócios públicos, avaliando o cumprimento de 
metas, comprovando a legalidade e avaliando os 
resultados da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial. 

PRODUTO: 	Ações/Atividades. 

7fefEitrif, META: 	
100% 

19 



,k.s. Is_ sArkersitik  
oo 	 l00% 

- 	74, 	a I& R 	1_1_1 
90 	 O% 	 0,00 100% 	900.000,00 

ASA  
04 	121 	2225 	AÇÃO: 	Gestão das ações de planejamento 

OBJETIVO: • Gerendar as ações da administração municipal. 
PRODUTO: • Ações/Atividades gerencladas. 

META: 	100% 

, 	 .• 	 " 	94. 588:88.8r2Daiciff,,,,, 48:442, 	 $4,4~44. 	 .<5.Cy 	VY. ».•,»-se 	'1},‘ 
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122 	2115 	A -O: 	Gestão das ações da sec de administração 
OBJETIVO: 	Administrar e gerir. 

PRODUTO: 	Ações / Atividades gerenciadas . 

META: 	100%  

7.074.000,00 

96.000,00 
10.000,00 

7.074.000,00 
96.000,00 

10.000,00 

0% 

0% 

0%.  

0,00 100% 
0,00 100% 
.0,00 100% 

100% 
100% 

100% 

04 

wwes%nt. 42:nr affifflafflartgataart  
6.000.000,00 6.000.000,00 0,00 04 	122 	2232 	A O: 	Gestão das Ações de Infra Estrutura o 1 00 100% 0% 100% 

249.000,00 

100.000,00 

19.000,00 

404.000,00 

Implementar as ações de apoio a Secretaria. 

Ações/Atividades gerenciadas. 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

249.000,00 

100.000,00 

19.000,00 

404.000,00 
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9 

o 
o 

2 

2 

1 

2 

16 

24 

92 

42 

100% OBJETIVO: 

PRODUTO: 

0% 100% 

100% 

100% 

100% 

100% 0% 

100% 0% 
100% 0% META: 100% 

'Ma^ "mtwn,OffiriaffirÀg.,>:  .  
AÇ1O: 	Gestão das ações de saúde 

OBJETIVO: 	Administrar e gerir. 

PRODUTO: 	Ações gerenciadas. 

META: 	100% 

10.026.864,00 

20.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

10.026.864,00 

20.000,00 

0,00 

02 

14 

92 

6 

9 

o 

2 

1 

100% 

100% 

100% 

100% 10 	301 	2290 

100% 

100% 

iSoreaCateaa5542~554flaffl$595o)S4S9s5>STSefi  
278.000,00 1.390.000,00 AÇÃO: 	Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação 1.112.000,00 20% o 80% 1 00 100% 

12 381 2295 
8.960.000,00 1.792.000,00 100% 7.168.000,00 20% 01 80% 2 OBJETIVO: 	Garantir o desenvolvimento das ações de Educação 

Básica, tendo em vista a melhoria da Dualidade do 
ensino e da aprendizagem 
Elevação dos Indicadores de Qualidade na educação 
100% 

7 

mmwarestaie 	 4..wiimswo antm  
100% 	392.000,00 

00% 40.000.00 32.000
s  

00 

78.400,00 313.600,00 20% 15 80% 9 2 PRODUTO: 
META: 8.000.)0 20% 9 80% 2 22 

"eAer,  • 40:8»,:c5.5  I, 	:»Sc.:8( :•" 4:Y - 
AÇ • O: 
OBJETIVO: 
PRODUTO: 

META: 

9.534.066,00 
73.000,00 
40.000,00 

221.600,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

100% 
100% 
100% 

100% 

9.534.066,00 0% 
73.000,00 0% 
40.000,00 0% 

221.600,00 0% 

15.000,00 0% 

100% 
100% 
100% 

100% 

100% 

Gestão das Ações da Assistência Social 
Administrar e gerir 
Ações gerenciadas 

100% 

o 
9 
8 

9 

00 
24 
28 
29 

30 

1 
2 
2 

2 

2 

os 122 2142 

0,00 100% 15.000,00 8 

100% 295.000,00 0,00 295.000,00 0% o 100% 2 42 

WrOWar~~W. o iiici4( ‘;'9.:". 	 9/4:v 4 	 • 

100% 1.500.000,00 0,00 AÇÃO: 

OBJETIVO: 

PRODUTO: 

META: 

1.500.000,00 0% o 100% Gestão de serviços da procuradoria geral do municiai°. 

Administrar e gerir 

Ações gerenciadas. 

100% 

1 00 122 4218 04 

JranatWeS ~UM= 44 • .24.  "•••.. 0:441::*:: 	•:•.•~X D•445•42".4 	 .4 Im :E1W~:ZgPelet,  
4.000.000,00 0,00 100% 4.000.000,00 0% 00 o 100% Gestão das ações do STN 

Administrar e gerir 

Atividades 

AÇÃO: 

OBJETIVO: 

DUTO: 

04 	122 

20 
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. 	1...4111-11Lt 
100% 

100% 

100% 
100% 

, is. a At ir W 
04 123 8016 A 	O: 	Gestão das ações da Fazenda 

OBJETIVO: 	Alavanca, objetivos definidos de ordem Esportiva e 
cultural. 

PRODUTO: 	Atendimento / Ações gerencladas 
META: 	100% 

3.5 	i,00 

1.000,00 

1.000,00 
3.000,00 

0% 

0% 

0% 
0% 

0100 

0,00 

0,00 
0,00 

100% 

100% 

100% 
100% 

3.595.000,00 

1.000,00 

1.000.00 
3.000,00 

WZASSA~~ a-bcflágiSt~n~‘~,...2c?'","; 'W.,N.,-;» 
O 

8 

9 
O 

1 

2 

2 
2 

00 

10 

24 
42 

100% 

100% 

100% 
100% 

. . ............................. 
1.158.000,00 

3.000,00 

4.000,00 
20.000,00 

0% 

0% 

0% 
0% 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

100% 

100% 

100% 
100% 

1.158.000,00 

3.000,00 

4.000,00 
20.000,00 

04 122 8012 A4:12 	Gestão das ações da Secretaria Municipal de Cultura e 
Esporte 

OBJETIVO: 	Alavanca, objetivos definidos de ordem Esportiva e 
cultural. 

PRODUTO: 	Atendimento/ Ações gerencladas 
META: 	100% 

sv"-c,"'"Cy",' ,, • "....wc."('-'- wir" ?'%," .. -rne<----v.t::i  '<'W- 'W,~)",  "%st, r•v-7"."'Mr.:•"+"" ''N":-:-‘:(m-"±-7-X,,M.52,.1- t-tz.,  -- '-'-t-,t,‘,."+: - S»..-.1.,  ee.w.2.- -,.... n.w.te.-.-...wo.ti- 	v,v>:~C.,-..,-. nrrm.v.,...y.wro misa.v.7.W..-"ww.-"*.5.5 i7i - 
D4 695 8010 AÇÃO: 	Manutenção das ações da Secretaria Municipal de 

Turismo. 1nd e Comercio 
OBJETIVO: 	Administrar e gerir 
PRODUTO: 	Ações/atividades gerencladas 
META: 	100% 

O 

8 
9 
O 

1 

2 
2 
2 

00 

10 
24 
42 

100% 

100% 
100% 
100% 

2.500.000,00 

1.000,00 
5.000,00 

494.000,00 

0% 

0% 
0% 
0% 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

100% 

100% 
100% 
100% 

2.500.000,00 

1.000,00 
5.000,00 

494.000,00 
ffost. ‘'ne,<NOOX-X~,Sp`ti-r~~.~ 5.0~.4 7<be:»C<Cri AvAN3 O> 30 X",  • - X,X~0~0~" )524,55X HXS:-...,:s...ef 	tr.*. _GX,X~X~X~X~Or.,.~,94)~.~».~: 

j-•-• 
;C.-g 	x... 	r'i 

: -,x .• ~MAÇÃO RECURSOS :--;.*:,;:. . 'n5EDE..X.,9~5 ~Wd<ZÓNA RURM.S.  
;:nueo -. .... °RN, innõk•OW40).5 :;50131!-r::', Qin. , .:.: 4VA.1Xitt M.M. : Q12). f--,....~ VALOR er.: i.rx- .s Q71322 ....x;2..s.VALCIR 5:2 

00 91% 49.954.666,00 9% 5.071.400,00 100% 55.026.066,00 
01 80% 7.168.000,00 20% 1.792.000,00 100% 8.960.000,00 
02 100% 10.026.864,00 0% 0,00 100% 10.026.864,00 
10 100% 4.000,00 0% 0,00 100% 4.000,00 
14 100% 20.000,00 0% 0,00 100% 20.000,00 
15 80% 313.600,00 20% 78.400,00 100% 392.000,00 
16 100% 249.000,00 0% 0,00 100% 249.000,00 
22 80% 32.000,00 20% 8.000,00 100% 40.000,00 
24 98% 184.500,00 2% 3.500,00 100% 188.000,00 
28 100% 40.000,00 0% 0,00 100% 40.000,00 
29 100% 221.600,00 0% 0,00 100% 221.600,00 
30 100% 15.000,00 0% 0,00 100% 15.000,00 
42 93% 1.410.400,00 7% 102.600,00 100% 1.513.000,00 
92 100% 30.000,00 0% 0,00 100% 30.000,00 

TOTAL GERAL 91% 69.669.630.00 9% 7.055.900,00 100% 76.725.530,00 
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28 848 8888 AÇÃO: 	ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
OBJETIVO: 	Administrar e gerir 
PRODUTO: 	Ações gerenciadas 
META: 	100% 

0 
9 

1 
2 

00 1000/ø 
100% 

5.990.000,00 
10.000.00 

0% 
0% 

0,00 
0,00 

100% 
100% 

.5.990.000,00 
10.000,00 

0 , 
f 
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99 999 9999 AÇÃO: 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

OBJETIVO: 	Administrar e gerir 
PRODUTO: 	Ações gerenciadas 
META: 	100% 

O I 00 100% 800.000,00 0% 0,00 100% ' 800.000.00 
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00 100% 
100% 

	

6.790.000,00 	0% 

	

10.000,00 	0% 
0,00 
0.00 

100% 
100% 

'6.790.000,00 
. 	10.000,00 24 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

ANEXO II: METAS FISCAIS 



aPREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAHIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ANEXO II- DEMONSTRATIVO I 
(Art. 4°. § 1° da L.C. 101/00) 

METAS ANUAIS 
2018 

2018 2019 2020 
Valor 

Corrente 

(a) 

Valor 

Constante ESPECIFICAÇÃO Corrente 
% PIB 

(a i PIB) 

x100 

Valor 

Corrente 

(b) 

Valor 

Constante 
% PIB 

(b / P113) 

x100 

Valor 

(c) 

Valor 

Constante 
% PIB 

(c / PIB) 

x100 

Receita Total 280.000.000 267.686.424 0,098 292.264.898 267.379.855 0,093 305.710.805 267.637.228 0,089 

Receitas Primárias (1) 277.637.765 265.428.073 0,097 289.804.511 265.128.959 0,092 303.148.190 265.393.764 0,088 

Despesa Total 280.000.000 267.686.424 0,098 292.264.898 267.379.855 0,093 305.710.805 267.637.228 0,089 

Despesas Primarias no 278.422.900 266.178.681 0,098 290.608.943 265.864.897 0,093 303.972.052 266.115.022 0,088 

Resultado Primário (I — II) (785.135) (750.607) - (804.431) (735.938) - (823.863) (721.258) 

Resultado Nominal (621.324) (594.000) - (639.963) (585.473) - (659.162) (577.069) - 

Dívida Pública Consolidada 825.501 789.198 0,000 850.266 777.869 0,000 875.774 766.704 0,000 

Divida Consolidada Liquida (21.332.108) (20.393.985) - (21.972.071) (20.101.248) - (22.631.233) (19.812.713) - 

Nota: 
- O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

VARIÁVEIS 2018 2019 2020 
*PIB real do Estado (crescimento % anual) 5,00% 5,50% 5.50% 
*Inflação Média (% anual) projetada com base em índice 
oficial de inflação 4,60% 4,50% 4,50% 
**Projeção do PIB do Estado - R$ 284 955 988 078,97 313 451 586 886,87 344 795,745 575,55 

LDO PAULO AFONSO -2018 

Lei Complementar n° 101 Art. 40  § 1°: Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas 
metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para 
o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BANIA 

LEI tE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ANEXO II - DEMONSTRATIVO II 
(Art. 40, § 20, Ida L.C. 101/00) 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
2018 

ESPECIFICAÇÃO 

1-Metas Previstas 

2016 

°/D PIB 
II-Metas Realizadas 

2016 

% PIB Variação 

(a) (b) Valor 	( c) = (b-a) 
% 	(eia) x 100 

Receita Total 218.000.000 0,093 248.423.801 0,096 30.423.801 13,96 
Receitas Primárias (1) 214.183.000 0,091 248.423.801 0,096 34.240.801 15,99 
Despesa Total 218.000.000 0,093 242.009.804 0,093 24.009.804 11;01 
Despesas Primárias (II) 218.000.000 0,093 124.994.138 0,048 (93.005.862) (42,66) 
Resultado Primário (Hl) (3.817.000) -0,002 123.429.663 0,048 127.246.663 (3.333,58) 
Resultado Nominal (664.603) 0,000 (671.316) 0,000 (6.713) 1,01 
Divida Pública Consolidada 770.332 0,000 778.114 0,000 7.781 1,01 
Divida Consolidada Liquida* (19.906.482) -0,008 (20.107.558) -0,008 (20t076) 1,01 

LDO PAULO AFONSO -2018 
Lei Complementar n° 101, § 2°, inciso I: 

§ 2°  O Anexo conterá, ainda: 
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$ 
235.500.816.594 PIB Estadual Realizado para o exercício 	2015 
259.050.898.254 PIB Estadual Projetado para o exercício de 	2016 

PIB Estadual Previsto e Realizado para 2016 



2016 2015 2017 2018 2019 2020 
(NDICE DE INFLAÇÃO 

9,30 
Inflação Média (% anu t) projetada com base o Índice Nacional de Preços ao Consumido 

Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE. 

4,60°A 7,60% 5,80% 4,50% 4,50% 

,ffine 

çr 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BANIA 
	 ANEXO II - DEMONSTRATIVO III - 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
	 (Art. 4, § 2°, II da L.C. 101/00) 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2018 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2015 2016 2017 2016 % 2019 2020 % 

RtCeita Total 215.133.018 248.423.801 15,47 280.000.000 12,71 280.000.000 (0,00) 292.264.898 4,38 305.710.805 4,60 
Receitas alirmrias (1) 212 455 890 248.423.801 16,93 276.052.000 11,12 277.637.765 0,57 289.804.511 4,38 303.148.190 4,60 
Despesa Total 208.108.170 242.009.804 16,29 280.000.000 15,70 280.000.000 - 292.264.898 4,38 305.710.805 4,60 
Despesas Pdmárlas (II) 206.322.016 124.994.138 (39,42) 278.498.000 122,81 278.422.900 (0,03) 290.608.943 4,38 303.972.052 4,60 
Resultado Primário (1- II) 6.133.874 123.429.663 1.912,26 (2.446.000) (101,98) (785.135) (67,90) (804.431) 2,46 (823.863) 2,42 

Resultado Nominal (7.031.201) (671.316) (90,45) (603.227) (10,14) (621.324) 3,00 (639.963) 3,00 (659.162) 3,00 
Divida Pública Consolidada 1.049.930 778.114 (25,89) 801.457 3,00 825.501 3,00 850.266 3,00 875.774 3,00 

Divida Consolidada Líquida' (19.436.241) (20.107.558) 3,45 (20.710.785) 3,00 (21.332.108) 3,00 (21.972.071) 3,00 (22.631.233) 3,00 

FONTE: SEPLAN/SEMBGE VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2015 2016 % 2017 o 2018 % 2019 % 2020 % 

Receita Total 244.909.148 262.832.381 7,32 296.240.000 12,71 267.686.424 (9,64) 267.379.855 (0,11) 267.637.228 0,10 
Receitas Primárias (i) 241.861.485 262.832.381 8,67 292.063.016 11,12 265.428.073 (9,12) 265.128.959 (0,11) 265.391.764 0,10 
Despesa Total 236.912.006 256.046.372 8,08 296.240.000 15,70 267.686.424 (9,64) 267.379.855 (0,11) 267.637.228 0,10 
Despesas Primárias 00 234.878.634 132.243.798 (43,70) 294.650.884 122,81 266.178.681 (9,66) 265.864.897 (042) 266.115.022 - 	0,09 

Resultado Primário (1 - II) 6.982.851 130.588.583 1.770,13 (2.587.868) (101,98) (750.607) (71,00) (735.938) (1,95) (721.258) (1,99) 

Resultado Nominal (8.004.375) (710.253) (91,13) (638.214) (10,14) (594.000) (6,93) (585.473) (1,44) (577.069) (1,44) 

Divida Publica Consoldada 1.195.248 823.244 (31,12) 847.941 3,00 789.198 (6,93) 777.869 (1,44) 766.704 (1,44) 

Divida Consolidada Liquida (22126.373) (21.273.796) (3,85) (21.912.010) 3,00 (20.393.985) (6,93) (20.101.248) (1,44) (19.812.713) (1,44) 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 

LDO PAULO AFONSO -2018 
Lei Complementar n°101 Art. 40, § 2°, inciso II: 
§ 2° O Anexo conterá, ainda' 

das metas anuais, instruido com mamária e metodologia de calculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência 
as e os objetivos da politica económica nacional; 
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2016 PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Patrimônio/Capital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

2014 2015 

TOTAL 

O município não tem Regime de previdência própria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BANIA 

ANEXO II- DEMONSTRATIVO IV 
(Art. 4°, § 2°, III da L.C. 101/00) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2018 

RESULTADO PATRIMONIAL* 2016 2015 2014 

Saldo Patrimonial Inicial 5.346.997,74 22.426.805,50 (23.800.437,73) 

Variações Ativas 254.651.259,89 285.408.815,77 278.366.808,31 

Variações Passivas 226.179.634,27 280.061.818,03 255.940.002,81 
Saldo Patrimonial Final do Exercício 33.818.623,36 27.773.803,24 (1.373.632,23) 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

LDO PAULO AFONSO -2018 

Lei Complementar n° 101/00 Art. 4° § 2°, inciso III: 
§ 2° O Anexo conterá, ainda: 

ão do patrimônio liquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos. 
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O 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAHIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ANEXO II- DEMONSTRATIVO V 
(Art. 4°. § 20, III da L.C. 101/00) 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2018 

RECEITAS REALIZADAS 2016 
(a) 

2015 
(d) 

2014 

RECEITAS DE CAPITAL 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 

2.677.127,42 
2.677.127,42 

130.100,00 

- 
- 

- 
.. 

2.547.027,42 
TOTAL (I) 2.677.127,42 - - 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

2016 
(b) 

2015 
(e) 

2014 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Inversões Financeiras 

Amortização da Divida 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE 

PREVID. 
Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio dos Servidores Públicos 

2.677.127,42 

2.677.127,42 
2.677.127,42 

- 

- 

- 
- 

- 

- 

- 
- 

TOTAL (II) 2.677.127,42 - - 

SALDO FINANCEIRO (111)=0-II) ( o) = (a-b)+(f) (0 = (d-e)+(g) (g) 

Valor (III) 

LDO PAULO AFONSO -2018 
lar n°101/00 Art.4° § 2°, Inciso III: 

§ g4i6iskp ainda: 

CO III - eacão do o 	• nio Úmido, também nos últimos três exercícios, destacando a oriaem e a aolicacão dos recursos obtidos com a alienacão de ativos. 
W 	0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BANIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

tar 
ANEXO II- DEMONSTRATIVO VI 

(Art. 4°, § 2°, IV. alínea a, da L.C. 101/00) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I) 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Outras Receitas de Contribuições 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 

Receita Patrimonial 

Receitas de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

Alienação de Bens, direitos e ativos 

Amortização de Empréstimos 

Outras Receitas de Capital 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (II) 
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições 

Contribuição Patronal do Exercício 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Cobertura de Déficit Atuarial 

Regime de Débitos e Parcelamentos 

Patrimonial 
?refgui9 d  

erviços 

e e r 	oc 

o RECEITAS 
22 	

%APITAL 

DEDUÇ 	A RECEITA 

L DAS R 	(TAS PREVIDENCIÁRIAS (III) = (I + II) 

Os Servidores do Município são contribuintes do Regime Geral de 
Previdência Social 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO RPPS 
2018 

    

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
	

2014 2015 2016 

    

    

    

O 
42,b 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTARIAS) (IV) 

2014 2015 2016 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Outras Despesas Previdenciárias 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 

Demais Despesas Previdenciárias 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA- 
ORÇAMENTARIAS) (V) 

ADMINISTRAÇÃO 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

- 

- 

- 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI) = (IV + V) 

RESULTADO PREVIDENCIARIO (VII) = (III — VI) 

LDO PAULO AFONSO -2018 

Lel Complementar n°101/00 Art. 40  § 2°, inciso IV, alínea a: 
§ 2= O Anexo conterá, ainda: 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador: 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO 2014 2015 2016 
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 

Plano Financeiro 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 
Outros Aportes para o RPPS 

Plano Previdenciário 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 
Outros Aportes para o RPPS 
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lett PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
UMe ESTADO DA BAHIA 

ANEXO II- DEMONSTRATIVO VI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

	
(Art. 4°, § 2°, IV, alínea a, da L.C. 101/00) 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 
2018 

EXERCICIO 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

PREVIDENCIÁRIAS 
PREVIDENCIARIA 

S 
PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 

(a) (b) (c) = (a-b) (d) = (d Exercício anterior) + (c) 

- 

LDO PAULO AFONSO -2018 

Lei Complementar n° 101/00 Art. 4° § 2°, inciso IV, alínea a: 
§ 2° O Anexo conterá, ainda: 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAHIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ANEXO II - DEMONSTRATIVO VII 
(Art. 4°, § 2°, IV, alínea a, da L.C. 101/00) 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA 
2018 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES / 

PROGRAMAS / 
BENEFICIÁRIOS 

RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA 
COMPENSAÇÃO 

2018 2019 2020 

;.t. 

-% 
ir 

14 
ii: 

fx 

TOTAL - - 

LDO PAULO AFONSO -2018 

Lei Complementar n°101/00 ArL 4° § 2°, inciso V: 
FONTE: 

V - demonstrativo da estimativa e compensação de renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BANIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ANEXO II - DEMONSTRATIVO VIII 
(Art. 40, § 2°, IV, alínea a, da L.C. 101/00) 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2018 

EVENTO Valor Previsto 2018 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências constitucionais 

(-) Transferéncias ao FUNDES 

81.282.179,40 

30.306.797,90 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 50.975.381,50 
Redução Permanente de Despesa (II) 

Margem Bruta (III) = (1+11) 50.975.381,50 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Impacto de Novas DOCC 

- 

- 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (111-IV) 50.975.381,50 

LDO PAULO AFONSO -2018 

Lei Complementar n°101100 Art. 4° § 2°, inciso V: 
§ 2° O Anexo conterá, ainda: 

V - demonstrativo da estimativa e compensação de renúncia de receita e da margem de expansão das depesas obrigatórias de caráter continuado 
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ESTADO DA BAILIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
GABINETE DO PREFEITO 

Demonstrativo IX 
Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais 

(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso II, da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000)1 

A metodologia de cálculo utilizada para a demonstração das metas anuais pare o 

período que compreende os anos de 2018, 2019 e 2020, levou em consideração as recee.as  

realizadas durante os exercícios de 2014, 2015 e 2016, bem como a projetada até o final ;,clo 

ano em evidência. 
NIP Foram acolhidos para correção das distorções de valores, dentro do cená 

macroeconômico, o índice de Preço ao Consumidor Amplo — IPCA, o Produto Interno 

Bruto da União e o Produto Interno Bruto do Estado. Utiliza-se para os anos de 20 8, 

2019, 2020 respectivamente: 

índice de Preço ao Consumidor Amplo — IPCA: 4,14%, 4,50% e 4,50%; 

Produto Interno Bruto da União — PIB União: 2,00%, 2,50% e 3,50%; 

Produto Interno Bruto do Estado — PIB Estado:3,00%, 2,01% e 4,10%. 

A aplicação dos métodos de projeção levam em consideração a oscilação das recei'.as 

que compreendem o período de 2015 a 2016, sendo aplicada nestas a correção com base !no 

respectivo índice de preço. Além disso, a título de corrigir a distorção proveniente '
Id

o 

crescimento dos PIB's da União e do Estado e os seus impactos em suas princip!fis 

transferências, foram utilizadas a incidência percentual do PIB da União nas transferênc;.as 

c 	 iorrentes, precisamente na Cota Parte do FPM e ICMS Exportação, e a incidêni; a 

percentual do PIB do Estado nas Cotas Panes do ICMS e IPI sobre Exportação. 

Para as receitas que durante os três anos da série histórica se apresentaram cóm 

crescimento linear, foram aplicadas projeções estatísticas com base na tendência par. o 

exercício a que se refere à LDO e para os dois subsequentes. 
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ANEXO III: RISCOS FISCAIS 

 



e, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAHIA 

ANEXO VI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2018 

° 	00 
	

R$ 1,00 
RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Restos a Pagar com prescrição interrompida 

Débitos não quitados com concessionários de 
Serviços Públicos 
Débitos que não tiveram negociações de 
parcelamento concluídas 

Os Riscos fiscais e 
passivos contingentes 
apresentados possuem 
mensuraçáo imprecisa 
e de grande 
complexidade, desta 
forma justifica-se a não 
apresentação de 
valores neste campo. 

Estes passivos contingentes, outros riscos e Valor da Dotação 
orçamentária 
consignada para a 
reserva de contingência 
na lei Orçamentária 
anual de 2018. 

eventos fiscais capazes de afetar as contas 
públicas do município previstos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, só poderão ser 
atendidos através da Reserva de Contingência, 
consignada à Lei Orçamentária do exercício. 

TOTAL TOTAL 

LDO PAULO AFONSO -2018 

Lei Complementar n° 101/00 Art. 4° §3°: 
§ 30  A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contigentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas1 g /0  

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

ti_ Fls.,  11142*  
 	- Ir? 

. efte naner 

° 

O 
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ATESTO O RECEBIMENTO PROT Nv_21 EM,J£I 	 DE 200iL • 

Ver. Edilso Medeiro de Freitas 
- Membro - 

ministratiya 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

Parecer 920  /2017. 

Analise da Comissão Ao PROJETO DE LEI N°. 012/2017 — Dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o ano de 2018. De autoria do Chefe do Executivo Municipal, e dá 

outras providências. De autoria do Chefe do Executivo Municipal. 

PARECER: A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, propõe a _---

REPROVAÇÃO do referido Projeto de Lei. 

Plenário da Câmara Municipal em, 23 de junho de 2017. 

Ver. Jean Roubert Felix Netto 
- Presidente - 



ATESTO O RECEBIMENTO PROT 
EMQ2£1 O 

ara r 
'ativa 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

IP •• 	 II•• 

Parecer  02  /2017. 

Analise da Comissão Ao PROJETO DE LEI N°. 012/2017 — Dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o ano de 2018. De autoria do Chefe do Executivo Municipal, e dá 

outras providências. De autoria do Chefe do Executivo Municipal. 

PARECER: A Comissão de Finanças, Orçamentos, Fiscalização e Contas, propõe a 

REPROVAÇÃO do referido Projeto de Lei. 

Plenário da Câmara Municipal em, 23 de junho de 2017. 

Kflat Cesar arreto A 
Presidente - 

Ver. Marconi Daniel Melo Alencar 
- Relator - 



Secret intstrattva 

ATESTO O RECEBIMENTO PROT N 
NOW  O DE 20 

.91  

4  

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

COMISSÃO-15E—WRAS-E-StikM"eSpiáisetees- 

Parecer  01  /2017. 

Analise da Comissão Ao PROJETO DE LEI N°. 012/2017 — Dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o ano de 2018. De autoria do Chefe do Executivo Municipal, e dá 

outras providências. De autoria do Chefe do Executivo Municipal. 

PARECER: A Comissão de Diretos Humanos e Meio Ambiente, propõe a 

REPROVAÇÃO do referido Projeto de Lei. 

Plenário da Câmara Municipal em, 23 de junho de 2017. 

Ver. ario Neto 
dente - 

Ver. Antôn 	 s Santos 

Ver. José Abel de Souza 
- Membro - 



at 

Ver. Edil ros de Freitas 
- Memb o- 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

á a 
'WS 

Parecer  04  /2017. 

Analise da Comissão Ao PROJETO DE LEI N°. 012/2017 — Dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o ano de 2018. De autoria do Chefe do Executivo Municipal, e dá 

outras providências. De autoria do Chefe do Executivo Municipal. 

PARECER: A Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social, propõe a 

REPROVAÇÃO do referido Projeto de Lei. 

Plenário da Câmara Municipal em, 23 de junho de 2017. 

dos Santos 
e - 

Ver. José Carlos Coelho 
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